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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
TRIBUNAL PLENO

RESUMO DA ATA DA 14a.'SESSÃO PLENA ORDINÁRIA REALIZADA EM 11/04/77.

PRESIDENTE: Exm9 Sr. Ministro RENATO MACHADO

PROCURADOR: Exm9 Sr. Dr. MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

SECRETÁRIA: Doutora NAURIÁ CRIVARO LÔBO

Às treze horas estavam presentes os Exmos. Srs. Ministros Hildebrando Bi_ 
saglia, Fortunato Peres Júnior, Lima Teixeira, Starling Soares, Mozart 
Victor Russomano, Barata Silva, Coqueijo Costa, Orlando Coutinho, Lomba 
Ferraz, Ary Campista, Fernando Franco, Alves de Almeida, e Juízes Vieira 
de Mello e Simões Barbosa (convocados). Havendo número regimental, foi 
declarada aberta a Sessão. Foi lida e aprovada, a ata da reunião anteri
or. Não compareceu o Exm9 Sr. Min. Luiz Roberto de Rezende Puech, que se 
encontra em gozo de férias. No expediente o Exm9 Sr. Ministro Presidente 
registrou, o transcurso do aniversário nesta data do Exm9 Sr. Min. Rai - 
mundo de Souza Moura, formulando a S. Exa. os melhores votos de saúde e 
felicidades. A douta Procuradoria e o Dr. Hugo Mosca, pela classe dos açi 
vogados, associaram-se à manifestação. A seguir passou-se à ordem do 
dia, com o julgamento dos seguintes processos:-------------------------------------------

Processo ED-AG-RR-14J9/75 -
Relator: Exm9 Sr. Min. Coqueijo Costa
Embargos de Declaração opostos ao V. acórdão do E. Tribunal Pleno, profe_ 
rido em 29/11/76.
Agravante: Rede Ferroviária Federal S/A (Adv. Dr. Carlos Roberto Olivei
ra Costa).
Resolveu-se rejeitar os embargos, e considerando-os protelatórios, comi
nar à empresa a multa de 1/ (um por cento) sobre o valor da causa, unani^ 
memente. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Juiz Vieira de Mello.

Processo E-RR-2942/75 - la. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Fortunato Peres júnior
Revisor: Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: Abelardo José do Nascimento (Adv. Dr. José Perelmiter).
Embargado : Empresa Jornalística Brasileira S/A (Adv. Dr. Rômulo Marinho) 
Resolveu-se contra os votos dos Exmos. Srs. Mins. Fortunato Peres júnior, 
relator. Lima Teixeira, revisor, Hildebrando Bisaglia, Lomba Ferraz e 
Fernando Franco, conhecer dos embargos; no mérito, recebê-los, determi- 
determinando a remessa dos autos a E. Turma de origem para que aprecie 
a revista, como entender de direito, vencido o Exm9 Sr. Min. Lima Te£ 
xeira, revisor. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Min. Coqueijo Costa. Deu 
se por impedido o Exm9 Sr. Juiz Simões Barbosa. Falou pelo embargante o 
advogado Dr. José Perelmiter e pelo embargado o advogado Dr. Rômulo Ma 
rinho.

Processo E-RR-2492/75 - 2a. Região
Relator: Exm9 Sr. Juiz Simões Barbosa
Revisjír: Exm9 Sr. Min. Lomba Ferraz
Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Embargante: Calim José Remaeh (Adv. Dr. Nério S. W. Battendieri).
Embargados: Waldomiro Marques e OUtros (Adv. Dr. Aurora de Oliveira C£ 
entro).
Resolveu-se contra os votos dos Exmos. Srs. Mins. Coqueijo Costa e Al - 
ves de Almeida, xanhx não conhecer dos embargos, com restrições dos Ex 
celentíssimos Srs. Mins. Lomba Ferráz, revisor, Fernando Franco, Ary 
Campista, Orlando Coutinho e Juiz Vieira de Mello, quanto à fundamenta
ção. Falou pelo embargante o advogado Dr. Nerio S.W. Battendieri.

Processo ED-RO-DC-356/76 -
Relator: Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira
Embargos de Declaração opostos ao V. acórdão do E. Tribunal Pleno,profe_ 
rido em 17/11/76 .
Embargante: Sindicato Nacional do Comércio Atacadista de Minérios e Com 
bustíveis Minerais (Adv. Dr. Arion Sayão Romita).
Resolveu-se rejeitar os embargos, unanimemente. Deu-se por impedido o 
Exm9 Sr. Juiz Simões Barbosa.

Processo RO-DC-521/76 - la. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Ary Campista
Revisor: Exm9 Sr. Min. Lomba Ferraz
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrentes: Procuradoria Regional do Trabáho da la. Região e Sindica

to das Empresas de Transportes de Passageiros do Rio de Janeiro 
(Advs. Drs. Cados Affonso Carvalho de Fraga e Hugo Mosca).
Recorridos: Os Mesmos e Sindicato dos Condutores de Veículos Rodoviá - 
rios e Trabalhadores em Transportes Urbanos de Passageiros do Riode Ja 
neiro. (Adv. Dr. Sérgio Moreira de Oliveira).
Resolveu-se dar provimento, em parte, aos recursos: I - ao da Procurado 
ria Regional para subordinar o desconto assistencial à não oposição do 
empregado ate 10 (dez) dias antes do primeiro pagamento reajustado, con 
tra os votos dos Exmos. Srs. Mins. Coqueijo Costa e Fortunato Peres JÚ 
nior; II - ao do suscitado para transformar a cláusula do piso em salá 
rio normativo, na forma do Prejulgado Sx n9 56 (cinquenta e seis), ven 
vencido o Exm9 Sr. Min. Fortunato Peres Júnior. Mantida no mais a V. de_ 
cisão recorrida, vencidos os Exmos. Srs. Mins. Lomba Ferraz, revisor, 
Fernando Franco, Fortunato Peres júnior e Mozart Victor Russomano, quan 
to as horas extras, Exmos. Srs. Mins. Lomba Ferraz, Fernando Franco e 
Fortunato Peres júnior em relação à data de vigência e Exmos. Srs. Mins. 
Lomba Ferraz, Fernando Franco, Hildebrando Bisaglia, Starling Soares,For 
tunato Peres Júnior e Mozart Victor Russomano quanto a cláusula quarta. 
Prejudicado o apelo do Sindicato nos itens abordados no recurso da Pr£ 
curadoria. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Juiz Simões Barbosa. Falou p£ 
lo 29 recorrente o advogado Dr. Hugo Mosca.

Após o julgamento deste feito o Exm9 Sr. Ministro Coqueijo Costa pediu 
a palavra, pela ordem, para dizer: "Sr. Presidente. Queria fazer um r£ 
gistro breve, mas que me parece justificado. É que se acha presente no 
auditório o Eminente Juiz Renato Reis Caria, digno Representante dos Em 
pregadores no TRT da 5a. Região, já foi vogal, já foi suplente dos em 
pregadores e é, atualmente, o titular, pessoa completamente entrosada , 
há muitos anos, na Justiça do Trabalho na Bahia e que presta os mais r£ 
levantes serviços a nossa Instituição. Peço que se registre em ata o
gáudio meu por esse fato, e se o Tribunal acompanhar, eu agradeço". 0
Exm9 Sr. Ministro Presidente associou-se à manifestação.------------------------  

Processo RO-DC-16/77 ~ Região 
Relator: Exm9 Sr. Min. Lomba Ferraz
Revisor: Exm9 Sr. Min. Orlando Coutinho
Recurso Sxin Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrente: Procuradoria Regional da Justiça do Trabalho da 2a. Região 
(Adv. Dr. Paulo Chagas Felisberto)
Recorridos: Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Lápis, Cane r 
tas e Material de Escritório, de Adubos e Colas e Material Plástico de 
São Carlos e Lápis Johann Faber S/A (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro, 
e Loretta Maria V. Muselli).
Resolveu-se dar provimento ao recurso para reduzir a taxa de reajuste à 
42/ (quarenta e dois por cento), contra os votos dos Exmos. Srs. Mins . 
Orlando Coutinho, revisor, Lima Teixeira, Ary Campista, Alves de Almei
da e Juiz Simões Barbosa. Falou pelo primeiro recorrido o advogado Dr. 
José Francisco Boselli.

Processo E-RR-239/75 - 5a. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira
Revisor: Exm9 Sr. Min. Ary Campista
Embargos opostos à decisão da E. Ja. Turma
Embargante: Bolando Ventura de Araújo (Adv. Dr. José Torres das Neves) 
Embargada : Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS (Adv. Dr. Cláudio A.F. 
Cláudio A. F. Penna Fernandez).
Resolveu-se, sem divergência, conhecer dos embargos; no mérito, recebê- 
los para restabelecer a V. decisão regional, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Mins. Lomba Ferraz, Fernando Franco, Hildebrando Bisaglia, Fortuna 
to Peres Júnior, Coqueijo Costa e Mozart Victor Russomano. Falou pelo 
embargante o advogado Dr. José Torres das Neves.

Processo E-RR-4285/75 - 5a. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Ary Campista
Revisor: Exm9 Sr. Juiz Vieira de Mello
Embargos opostos à decisão da E. Primeira Turma
Embargante:Wilde Santos Lima (Adv. Dr. José Torres das Neves).
Embargada: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS/RPBa (Advs. Drs. Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Cláudio A. F. Penna Fernandez).
Resolveu-se sem divergência, conhecer em parte, dos embargos; no mérito 
pelo voto de desempate, recebê-los para restabelecer a V. decisão régio, 
nal, contra os votos dos Exmos. Srs. Mins. Fortunato Peres júnior, Hil_ 
debrando Bisaglia, Mozart V. Russomano, Starling Soares, Coqueijo Costa, 
Lomba Ferraz e Fernando Franco. Falou pelo embargante o advogado doutor 

sé Torres das Neves.
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Processo E-RR-2785/75 da 5a- Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira
Revisor: Exm9 Sr. Min. Ary Campista
Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Embargante:Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS (Adv. Dr. Cláudio A. F. 
Penna Fernandez)
Embargado :Antônio Moraes de Melo (Adv. Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo) 
Resolveu-se, sem divergência, conhecer dos embargos; no mérito, pelo vo. 
to de desempate, rejeitá-los, contra os votos dos Exmos. Srs. Mins. For. 
tunato Peres Junior, Hildebrando Bisaglia, Mozart V. Russomano, Coquei
jo Costa, Lomba Ferraz, Fernando Franco e Starllng Soares. Falou pelo 
embargado o advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-2380/75 da Ia- Região
Relatar : Exm9 Sr. Min. Ary Campista
Revisor: Exm9 Sr. M Juiz Vieira de Mello
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: Amildes Barcelos de Souza (Adv. Dr. Jose Francisco Boselli) 
Embargado : Rede Ferroviária Federal S/A - 7a- Divisão Leopoldina (Adv. 
Dr. Roberto Benatar).
Resolveu-se conhecer dos embargos e recebe-los, determinando a remessa 
dos autos à E. Turma de origem para que aprecie a revista, como enten
der de direito, unanimemente. Falou pelo embargante o advogado doutor 
advogado Dr. Carlos Arnaldo Selva.

Processo E-RR-2731/75 da 4a. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Orlando Coutinho
Revisor: Exm9 Sr. Juiz Simões Barbosa
Embargos opostos a decisão da E. la. Turma
Embargantes: Carlos Vaz Ferreira e Outros (Adv. Dr. Carlos Arnaldo Sei 
va)
Embargada : Companhia Estadual de Energia Elétrica (Adv. Dr. Silvio 
Cabral Lorenz)
Resolveu-se não conhecer dos embargos, contra o voto do Exm9 Sr. Min. 
Coqueijo Costa. Falou pelo embargante o advogado Dr. Carlos Arnaldo ' 
Selva e pela embargada o advogado Dr. Silvio Cabral Lorenz.

Processo RO-MS-435/76 da 2a. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida
Revisor: Exm9 Sr. Juiz Vieira de ¥ Mello
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
Recorrente: Fazenda das Oliveira (Adv. Dr. Alfredo de Oliveira Couti - 
nho).
Resolveu-se unanimemente negar provimento ao recurso, com restrições 
dos Exmos. Srs. Mins. Mozart Victor Russomano e Starllng Soares quanto 
à fundamentação.

Processo RO-DC-488/7Ó da la. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Alves de Almeida
Revisor: Exm9 Sr. Juiz Vieira de Mello 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrentes: Procuradoria Regional do Trabalh® da la. Região, Sindica
to dos Professores do Estado da Guanabara e Sociedade Propagadora das 
Belas Artes. (Advs. Drs. Carlos Affonso Carvalho de Fraga,s Ulisses Rie 
dei de Resende e Júlio Goulart Tibau).
Recorridos: Os Mesmos
Resolveu-se sem divergência, rejeitar a preliminar de nulidade arguida, 
e dar provimento, em parte, ao recurso da suscitada para: I . ex
cluir os anuênios, contra os votos dos Exmos. Srs. Mins. Alves de Al - 
meida, relator, Lima Teixeira e Ary Campista; II - excluir a cláusula 
"E", vencidos os Exmos. Srs. Mins. Alves de Almeida, relator, Ary Cam 
pista, Orlando COutinho e Lomba Ferraz; III - subordinar o desconto as 
sltencial a não oposição do empregado até 10 (dez) dias antes do pri - 
melro pagamento reajustado, contra os votos dos Exmos. Srs. Mins. For- 
tunato Peres júnior e Coqueijo Costa. Mantida no mais a V. decisão re 
corrida, unanimemente. ReJ Prejudicado o recurso da Procuradoria Re 
glonal face ao decidido no apelo da suscitada. Redigira o acórdão o 
acórdão o Exm9 Sr. Juiz Vieira de Mello. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. 
Juiz Simões Barbosa. Falou pelo 29 recorrente o advogado Dr. Ulisses 
Riedel de Resende.

Processo E-RR-2921//4 da la. Região 
Relator: Exm9 Sr. Min. Ary Campista 
Revisor: Exm9 Sr. Juiz Vieira de Mello 
Embargos opostos a decisão da E. 2a. Turma 
Embargantes: Manoel Bicalho e Outros (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resen
de)

Embargada : Companhia América Fabril (Adv. Dr. Sérgio Moreira de 011 - 
veira).
Resolveu-se conhecer dos embargos, e recebê-los para julgar procedente 
a reclamação, unanimemente. Deu-se por impedido o Exm9 Sr. Juiz Simões 
Barbosa. Falou pelo embargante o advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo TST-MA-10.235/72
Relator: Exm9 Sr. Min. Fortunato Peres Junior
Revisor: Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira
Matéria Administrativa - Pedido de Reconsideração de Despacho. 
Interessada: Deolinda Ferreira de Mattos.
Resolveu-se negar provimento ao recurso, unanimemente.

Processo E-RR-739/75 da 2a. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira
Revisor: Exm9 Sr. Min. Ary Campista
Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Embargante: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Adv. Dr. Carlos Moreira de 
Luca)
Embargado : Léclo Giacomini (Adv. Dr. Luiz Carlos Carlucci)
Resolveusse, sem divergência, conhecer dos embargos; no mérito, recebê- 
los para, declarando a incompetência desta Justiça, determinar a remes
sa dos autos a Fazenda Estadual de Sao Paulo, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Mins. Lima Teixeira, relator, Ary Campista, revisor, Coqueijo Cos
ta e Alves de Almeida. Redigirá o acórdão o Exm9 Sr. Min. Barata Silva.

Processo E-RR-4801/74 da la. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Fernando Franco
Revisor: Exm9 Sr. Min. Renato Gomes Machado
Embargos Opostos à decisão da E. 3a. Turma
Embargante: ¥anda Gonçalves Martins (Adv. Dr. José Francisco Boselli) 
Embargada : Cia. de Transportes Coletivos do Estado da Guanabara - CTC- 
GB (Adv. Dr. Alexandre Calazans de Moraes Filho).
Resolveu-se sem divergência, conhecer dos embargos; no mérito, recebê- 
los para restabelecer a V. sentença de la. instância, contra o voto do 
o voto do Exm9 Sr. Min. Fernando Franco, relator. Redigirá o acórdão o 
Exm9 Sr, Min. Renato Gomes Machado. Deu-se por impedido o Exm9 Sr.Juiz 
Simões Barbosa. Falou pelo embargante o advogado Dr. Carlos Arnaldo 
Selva. Presidiu o julgamento o Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira, Vice-Pres£ 
dente.

Processo E-RR-4399/74 da la. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Renato Gomes Machado
Revisor: Exm9 Sr. Min. Fernando Franco
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargantes;João Custódio Filho e Outros (Adv. Dr. Rômulo Marinho). 
Embargado :Rêde Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina(Adv. 
Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho)
Resolveu-se não conhecer dos embargos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira, Vice-Presidente.

Processo E-RR-4805/74 da 5a. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Renato Gomes Machado
Revisor: Exm9 Sr. Min. Fernando Franco ’
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A -PETROBRÁS/RPNE (Adv. Dr. Rômulo ' 
Sulz Gonsalves)
Embargado : José Paiva Verçosa (Adv. Dr. Divanilton Viana Portela) 
Resolveu-se não conhecer dos embargos, unanimemente. Presidiu o julga
mento o Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira, Vice-Presidente.

Processo E-RR-3S38/75 da 5a, Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Fernando Franco
Revisor: Exm9 Sr. Min. Renato Gomes Machado
Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Embargante: Raimundo Sampaio Costa (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargada : Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS/RLAM (Adv. Dr. Ruy Jor 
ge Caldas Pereira) \
Resolveu-se conhecer dos embargos e rejeitá-los, unanimemente. Presidiu 
o julgamento o Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira, Vice-Presidejte. Falou pelo 
embargante o advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-2481/75 da 2a, Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Renato Gomes Machado
Revisor: Exm9 Sr. Min. Fernando Franco
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Emgargantes: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A. e Otávio Real Wanderico e
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Outros (Advs. Drs. José Carlos de Lima Nogueira e Ulisses Riedel de R£ 
sende )
Embargados : Os Mesmos.
Resolveu-se homologar as desistências parciais dos reclamantes - Darci' 
Grigolon Cornar e Alcindo Bruscaline e não conhecer dos embargos da ré 
e em conhecendo aos dos'autores, rejeitárlos, unanimemente. Presidiu o 
julgamento o Exm9 Sr. Min. Lima Teixeira, Vice-Presidente. Falou pelo 
29 embargante o advogado Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-3510/75 da la. Região
Relator: Exm9 Sr. Min. Renato Gomes Machado
Revisor: Exm9 Sr. Min. Fernando Franco
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargantes: Carlino Ribeiro da Silva e Outros (Adv. Dr. Ulisses Rie - 
dei de Resende)
Embargado : Sisxçratxix Companhia de Transportes Coletivos do Estado do 
Rio de Janeiro (Adv. Dr. Alcides Bernardino Campos)
Resolveu-se conhecer dos embargos e recebê-los, determinando a remessa 
dos autos a Egrégia Turma de origem, para que aprecie a revista como 
entender de ãixicxxxiiaxKaipx direito, unanimemente. Deu-se por impedi
do o Exm9 Sr. Juiz Simões Barbosa. Presidiu o julgamento o Exm9 Sr.Min. 
Lima Teixeira. Falou pelo embargante o advogado doutor Ulisses Riedel 
de Resende.---------------------------------------------------------------------------------------------------

Encerrou-se a Sessão às dezenove horas.
Brasília, 11 de abril de 1977.

NAURIÁ CRIVARO LOBO
Subsecretário do Tribunal

RESUMO DA ATA DA 15a. SESSÃO PLENA ORDINÁRIA REALIZADA EM 13/04/77

PRESIDENTE: Exmo. Sr. Min. RENATO MACHADO

PROCURADOR: Exmo. Sr. Dr. MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

SECRETÁRIA: Dra. NAURIÁ CRIVARO LÕBO

Às treze horas estavam presentes os Exmos. Srs. Mins. Lima Teixeira,Fo£ 
tunato Peres Júnior, Mozart Victor Russomano, Coqueijo Costa, Orlando 
Coutinho, Lomba Ferraz, Ary Campista, Alves de Almeida e Exmos. Srs.Juí 
zes Vieira de Mello e Simões Barbosa, convocados. Havendo número regi
mental, foi declarada aberta a Sessão. Lida a ata da reunião anterior , 
foi a mesma aprovada. No Expediente o Exmo. Sr. Ministro Presidente trans 
mitiu ao Plenário ofício recebido do Exmo. Sr. Deputado Antonio Morlmo- 
to, Delegado da Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra, 
Delegacia do Distrito Federal, solicitando a indicação de dois funciona 
rios deste Tribunal para integrarem o VI Ciclo de Estudos sobre Seguran 
ça e Desenvolvimento, no período de 25 de junho vindouro a 25 de outu - 
bro. A seguir passou-se a ordem do dia com o julgamento dos seguintes 
processos:

JULGAMENTOS:

Processo ED-E-RR-4313/74
Relator: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Embargos de declaração opostos ao v. acórdão do E. Tribunal Pleno, pr£ 
ferido em 30/08/76
Embargante: Banco de Crédito Real de Minas Gerais S/A (Adv. Dr. Hugo 
Gueiros Bernardes).
Resolveu-se rejeitar os embargos, unanimemente. Deu-se por impedido o 
Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello.------------------------------------ -------- —----------------
Após o Julgamento deste feito compareceram a Sessão os Exmos. Srs. Mins. 
Barata Silva, Starling Soares, Hildebrando Bisaglia e Fernando Franco.-

Processo R0-DC-510/7Ó da 2a. Região

Relator: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Min. Lima Teixeira 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo 
Recorrente: SÍnd.do Com. Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado 
de São Paulo (Adv. Dr. Emmanuel Carlos).
Recorrida: Federação dos Empregados no Comércio do Estado de São Paulo. 
(Adv. Dr. Hiroshi Hirakawa).
Resolveu-se dar provimento, em parte, ao recurso para: I - restringir a 
multa ao descumprimento das obrigações de fazer, contra os votos dos 
Exmos. Srs. Mins Fortunato Peres Júnior, relator, Coqueijo Costa, Lomba 
Ferraz. Fernando Franco, Mozart Victor Russomano e Juiz Simões Barbosa;

II - subordinar o desconto assistencial a não oposição do empregado até 
dez dias antes do primeiro pagamento reajustado, vencido, parcialmente, 
o Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa, e contra os votos dos Exmos. Srs. Mins. 
Fortunato Peres Júnior, relator, e Coqueijo Costa. Mantida, no mais, a 
v. decisão recorrida, vencido o Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior , 
relator, quanto a garantia do emprego à gestante. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Sr. Min. Lima Teixeira. Falou pelo recorrente o adv. Dr. José Al
berto Couto Maciel, que protestou pela juntada de procuração no prazo 
de quinze dias.---------------------------------------------------------------------------------------------  
Após o julgamento deste processo o Exmo. Sr. Min. Coqueijo Costa pediu 
a palavra, pela ordem, para dizer: "Senhor Presidente e Senhores Mini£ 
tros. 0 incansável e lúcido magistrado e professor Amauri Mascaro Nasci 
mento acaba de brindar as letras jurídicas trabalhistas com a reedição 
do seu nutrido "Compêndio de Direito do Trabalho", que é uma das princi 
pais das suas dez obras especializadas em direito material e direito 
processual do trabalho. Neste volume, cuida o inteligente autor do dlrel^ 
to do trabalho, do Fundo de Garantia e da Previdência Social. Recebi , 
também, do mesmo Juiz e professor Amauri Mascaro Nascimento "Elementos 
de Direito Processual do Trabalho", em 3a. edição, atualizada ao nível 
do CPC de 73, que inclui os processos especiais e o procedimento caute- 
lar. Ambos os livros são LTr, como sempre, em cuidadosas edições, de fá 
cil manuseio pelo leitor, que neles encontra valiosos subsídios para a 
judicatura ou para o ensino universitário. Peço seja feito o presente 
registro, num preito a quantos, no Brasil, mantêm acesa a chama do ideal 
de um direito do trabalho e um direito processual do trabalho com traços 
condizentes com a índole e a formação cultural do nosso povo, sem o que 
qualquer legislação estará fadada ao fracasso. E rogo sejam feitas comu 
nicações, tanto ao autor como à editora". 0 Exmo. Sr. Ministro Presiden 
te associou-se à manifestação.--------------------------------------------------------------------

Processo E-RR-4849/75 da 3a. Região

Relator; Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa
Embargos opostos à decisão da E. 3a. Turma
Embargante: Banco do Brasil S/A (Adv. Dr. Elpídlo de Araújo Neris). 
Embargado: Expedito Geraldo Teixeira (Adv. Dr. Ordélio Azevedo Sette). 
Resolveu-se, sem divergência, conhecer dos embargos; no mérito, recebê- 
los para restabelecer a v. decisão regional, contra os votos dos Exmos. 
Srs. Mins. Ary Campista e Starling Soares. Falou pelo embargante o adv. 
Dr. Elpídlo de Araújo Neris e pelo embargado o adv. Dr. Ordélio Azevedo 
Sette.

Processo RO-AR-54/77 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Min. Starling Soares
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Recorrentes: Manoel Marques Conceição e Outro (Adv. Dr. Pedro Dada). 
Recorridos: Metalúrgica Wallig S/A e Máquinas e Moto Peças Wallig S/A . 
(Adv. Dr. Antonio Carlos Vianna de Barros).
Resolveu-se rejôitar a preliminar de deserção arguida e negar provimen
to ao recurso, unanimemente. Falou pelos recorrentes o adv. Dr. Jose 
Torres das Neves, que protestou pela juntada de procuração no prazo de 
15 (quinze) dias.

Processo E-RR-2839/75 da la. Região
Relator: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Min. Lima Teixeira
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: Viação Cometa S/A (Adv. Dr. Ildélio Martins).
Embargado: Nero de Almeida Nicácio (Adv. Dr. Carlos Arnaldo Selva).
Resolveu-se, sem divergência, rejeitar a preliminar de intempestividade 
arguida pela D. Procuradoria, e contra os votos dos Exmos. Srs. Mins.Ll^ 
ma Teixeira, revisor, Ary Campista, Orlando Coutinho e Alves de Almeida 
conhecer dos embargos; no mérito, recebe-los, determinando a remessa dos 
autos à E. Turma de origem para que aprecie a revista, como entender de 
direito, vencidos os Exmos. Srs. Mins. Lima Teixeira, Ary Campista e Al. 
ves de Almeida. Deu-se por impedido o Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa, ta. 
lou pelo embargado o adv. Dr. Alino da Costa Monteiro.

Processo E-RR-4300/75 da 2a, Região
Relator: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa
Embargos opostos'a decisão da E. 3a. Turma
Smbargante: José Paulino de SanfAnna (Adv. Dr. José Francisco Boselli)



Quarta-feira 27 DIÁRIO DA JUSTIÇA Abril de 1977 2677

Embargadas: Cia.de Saneamento da Baixada Santista-SBS e Cia.de Saneamen 
to do Est.de São Paulo-SABESP (Adv. Dr. Hugo Gueiros Bemardes).
Resolveu-se conhecer dos embargos e rejeitá-los, unanimemente. Falou pe 
lo embargante o adv. Dr. José Francisco Boselli.

Processo E-RR-4585/75 da 4a. Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Junior
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A (Adv. Dr. Lino Alberto de 
Castro).
Embargada: Madalena Vargas Jacques (Adv. Dr. Jose Torres das Neves).
Resolveu-se, sem divergência, conhecer dos embargos; no mérito, recebe- 
los, para julgar improcedente a reclamação, contra os votos dos Exmos . 
Srs. Juiz Vieira de Mello, relator, e Mins. Hildebrando Bisaglla, Lima 
Teixeira, Ary Campista, Orlando Coutinho e Alves de Almeida. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior. Falou pelo embargada o 
adv. Dr. José Torres das Neves.

Processo E-RR-4752/75 da 4a. Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Junior
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargantes: Egenor Luiz de Almeida e Outros (Adv. Dr. Carlos Arnaldo 
Selva).
Embargada: Cia.Industrial Rio Guahyba (Adv.Dr.Carlos Cesar Cairoll Pa 
paleo).
Resolveu-se, sem divergência, conhecer dos embargos; no mérito, rejeita 
los, contra os votos dos Exmos. Srs. Mins. Ary Campista, Orlando Coutl- 
nho e Barata Silva. Falou pelo embargante o adv. Dr. José Francisco Bo
selli e pelo embargado o adv. Dr. Hugo Gueiros Bemardes.

Processo ED-E-RR-4864/74
Relator: Exmo. Sr. Min. Hildebrando Bisaglla
Embargos de declaração opostos ao v. acórdão do E. Tribunal Pleno, pro 
ferido em 22/11/76
Embargante: 0. Willemsens-Corretora de Títulos e Cambio Ltda. (Adv. Dr. 
Hugo Gueiros Bernardes).
Resolveu-se rejeitar os embargos, unanimemente.

Processo E-RR-4088/75 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Junior
Embargos opostos a decisão da E. la. Turma
Embargante: Cia. Docas de Santos (Adv. Dr. L. C. de Miranda Lima). 
Embargado: José Caruso Batista (Adv. Dr. Carlos Arnaldo Selva). 
Resolveu-se não conhecer dos embargos, unanimemente. Falou pelo embar - 
gante o adv. Dr. L. C. de Miranda Lima e pelo embafgado o adv. Dr. Ca_r 
los Arnaldo Selva.

Processo E-RR-5076/75 da la. Região
Relator: Exmo. Sr. Jüiz Vieira de Mello
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Junior
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: Banco Itaú S/A (Adv. Dr. Hermenito Dourado).
Embargado: Eurípedes Luiz Ferreira Martins (Adv.Dr.Jullo de Araújo). 
Resolveu-se não conhecer dos embargos por inexistentes, contra o voto 
do Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior, revisor. Falou pelo embargan
te o adv. Dr. Hermenito Dourado e pelo embargado o adv. Dr. José Tor
res das Neves.

Processo E-RR-5278/75 da 4a. Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Junior
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: Banco Brasileiro de Descontos S/A (Adv. Dr. Lino Alberto de 
Castro).
Embargado: Roberto dos Santos Lopes (Adv. Dr. Tarso Fernando Genro). 
Resolveu-se não conhecer dos embargos, unanimemente. Falou pelo embarga 
do o adv. Dr. José Torres das Neves.

Processo E-RR-5960/75 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa
Embargos opostos à decisão da E. 5a. Turma

Embargante: Francisco Estevam Passos-(Adv.Dr.Carlos Arnaldo Selva). 
Embargada: Cia.Docas de Santos (Adv.Dr.Leopoldo C.de Miranda Lima). 
Resolveu-se conhecer dos embargos e rejeitá-los, unanimemente. Falou p£ 
lo embargante o adv. Dr. Carlos Arnaldo Selva e pela embargada o adv. 
Dr. L. C. de Miranda Lima.---------------------------------------------------------------------------  
AUDIÊNCIA: Logo após o julgamento deste feito realizou-se a 8a. Audiên
cia de Leitura e Publicação de Conclusão de Acórdãos, sob a Presidência 
do Exmo. Sr. Min. Starllng Soares, Juiz Semanário.-----------------------------------

Processo RO-MS-466/76 da la. Região
Relator: Exmo. Sr. Min. Starllng Soares
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
Recorrente: Domingos Arthur Machado Filho (Adv. Dr. José Augusto Caúla 
e Silva).
Ja. Interessada: Federação das Escolas Federais Isoladas do Est.do Rio 
de Janeiro-FEFIERJ (Adv. Dr. Luiz Alberto Chuster).
Resolveu-se negar provimento ao recurso, unanimemente.

Processo RO-DC-474/76 da la. Região
Relator: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Min. Lima Teixeira
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo
Recorrente: Procuradoria Regional do Trabalho da la. Região (Adv.Dr.Car 
los Affonso Carvalho de Fraga).
Recorridos: Sind.dos Empregados de Edifícios do Município do RJ e Sind. 
das Empresas de Compra,Venda, Locação e Administração de Imóveis do Mu
nicípio do RJ (Adv. Drs.Milton Castro Filho e Ivan de Souza Martins). 
Resolveu-se dar provimento, em parte, ao recurso para excluir a cláusu
la 7a. e § único, contra os votos dos Exmos.Srs.Mins. Lima Teixeira, re 
visor, Ary Campista, Orlando Coutinho e Alves de Almeida. Mantida , no 
mais, a v. decisão recorrida, vencidos os Exmos,Srs.Mins.Fortunato Peres 
Júnior, relator, e Mozart Victor Russomano quanto às férias de 50 dias, 
Exmos.Srs.Mins. Fortunato Peres Júnior, Lomba Ferraz, Mozart Victor Rus 
somano e Fernando Franco em relação aos quinquênios e Exmos.Srs.Mins. 
Fortunato Peres Júnior, Coqueijo Costa, Mozart Victor Russomano, Hilde
brando Bisaglla e Juiz Vieira de Mello quanto ao desconto. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Min. Starllng Soares. Deu-se por Impedido o Exmo. 
Sr. Juiz Simões Barbosa.

Processo RO-AR-416/76 da 2a, Região
Relator: Exmo. Sr. Min. Starllng Soares
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Recurso Ordinário em Ação Rescisória
Recorrente: Expresso Brasileiro Viação S/A (Adv. Dr. Josephlno Pereira 
da Cunha).
Recorrido: Heládio de Toledo Abreu (Por sua sucessora-Lúcia Mascarenhas 
de Abreu). (Adv. Dr. Ildéllo Martins).
Resolveu-se negar provimento ao recurso, unanimemente. Falou pelo reco_r 
rido o adv. Dr. Iláelio Martins.

Processo E-RR-IIO7/74 da la. Região
Relator: Exmp. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Revisor: Exmo. Sr. Juiz Simões Barbosa
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: Moyses Varsano Modas e Confecções Ltda. (Adv. Dr. Henrique 
Czamarka).
Embargado: Murlllo Quintão Tinoco (Adv.Dr.Elpídio Reis).
Resolveu-se, contra os votos dos Exmos.Srs.Mins.Fortunato Peres Júnior, 
relator, Mozart Victor Russomano e Starllng Soares, considerar válida a 
habilitação dos herdeiros constante de fls. 125 e seguintes, e não co - 
nhecer dos embargos, unanimemente. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Juiz 
Simões Barbosa.

Processo E-RR-5829/75 da 5a, Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: Nelson dos Santos Marins (Adv.Dr.Ulisses Riedel de Resende) 
Embargada: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÃS-RPBa. (Adv. Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira).
Resolveu-se, sem divergência, conhecer dos embargos; no mérito, pelo vo 
to de desempate, recebe-los, para restabelecer a v. decisão regional , 
contra os votos dos Exmos.Srs.Mins. Fortunato Peres Júnior, revisor , 
Starllng Soares, Fernando Franco, Lomba Ferraz, Mozart Victor Russomano,

Cia.de
Cia.de
Est.de
C.de
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Hildebrando Bisaglia e Coqueijo Costa. Falou pelo embargante o adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-4124/75 da 5a. Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Junior
Embargos opostos à decisão da E. 2a. Turma
Embargante: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS (Adv. Dr. Ruy Jorge Cal
das Pereira).
Embargado: Almir Narciso Gomes (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende). 
Resolveu-se, sem divergência, conhecer dos embargos; no mérito, pelo vo 
to de desempate, rejeitá-los, contra os votos dos Exmos.Srs.Mins. Fortu 
nato Peres Júnior, revisor, Starling Soares, Hildebrando Bisaglia, Mo
zart Victor Russomano, Coqueijo Costa, Fernando Franco e Lomba Ferraz . 
Falou pelo embargado o adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-4558/75 da 5a. Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Junior
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: Raimundo Mèirelles Luz (Adv.Dr. Rubem Jose da Silva).
Embargada: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS-RLAM (Adv. Dr. Ruy Jorge 
Caldas Pereira).
Resolveu-se, sem divergência, conhecer dos embargos; no mérito, pelo 
voto de desempate, recebê-los para restabelecer a v. decisão regional, 
vencidos os Exmos.Srs.Mins. Fortunato Peres Júnior, revisor, Starling 
Soares, Hildebrando Bisaglia, Fernando Franco, Lomba Ferraz, Mozart 
Victor Russomano e Coqueijo Costa. Falou pelo embargante o adv. Dr. 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo E-RR-4103/75 da 2a. Região
Relator: Exmo. Sr. Juiz Vieira de Mello
Revisor: Exmo. Sr. Min. Fortunato Peres Júnior
Embargos opostos à decisão da E. la. Turma
Embargante: José Domingues Filho (Adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Embargada: M.F.S.A.-Máquinas Federighi (Adv.Dr.Alfredo Nagib).
Resolveu-se não conhecer dos embargos, unanimemente. Falou pelo embar - 
gante o adv. Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Processo DC-4/7Ó
Relator: Exmo. Sr. Min. Alves de Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Min. Hildebrando Bisaglia
Dissídio Coletivo
Suscitantes: Sinds.dos Trabs.na Ind.da Destilação e Refinação de Petró
leo no Estado de MG, de Campinas e Paulínia, de Cubatão, Santos e Sao 
Sebastião, de Porto Alegre, Canoas e Osório, de Fortaleza, de Duque de 
Caxias, de Manaus, Bahia, Guanabara e Rio de Janeiro, da Extraçao de Pe. 
tróleo do Pará, Amazonas, iakiMjcxSàxxKxkxrxxxxklrxissoíxxixirxaíxíaxExtrax» 
Maranhão, Bahia, Alagoas e Sergipe, de Refinação, Destilação e Explora
ção de Petróleo do Paraná, e da Petroquímica de Duque de Caxias. (Adv. 
Dr. Alino da Costa Monteiro).
Suscitada: Petróleo Brasileiro S/A-PETROBRÁS (Adv. Dr. Carlos Alberto 
Ferreira de Sousa).
Resolveu-se adiar o julgamento em virtude do pedido de vista regimental 
formulado pelo Exmo.Sr.Min. Coqueijo Costa, após votarem os Exmos. Srs. 
Mins. Alves de Almeida, relator, Mozart Victor Russomano e Barata Silva, 
favoráveis a integração da participação nos lucros no 139 salário e os 
Exmos.Srs.Mins. Hildebrando Bisaglia, revisor, Fortunato Peres Júnior , 
Lima Teixeira e Juiz SimÕes Barbosa pela improcedência, tendo o Exmo.Sr. 
Min. Coqueijo Costa solicitado fosse fornecido pela Suscitada o Manual 
da Empresa para pronunciar-se sobre a matéria. 0 Tribunal resolveu: sem 
divergência, rejeitar a preliminar de cerceio de defesa e julgar proce- 
procedente, em parte, o dissídio para: I - estabelecer a vigência a paj" 
tir de 19 de setembro de 1976» na forma do Prejulgado n9 56, unanimemen. 
te; II - conceder reajuste salarial na base de 43^, unanimemente; III- 
julgar improcedente o pedido em relação a supressão dos níveis 201. a 
209, unanimemente; IV - assegurar o reajuste do auxílio almoço para 
Cr$240,00 mensais, mantidos os demais critérios da empresa, vencidos , 
parclalmente, os Exmos. Srs. Mins. Alves de Almeida, relator, Ary Campis 
ta e Orlando Coutinho que o deferiam em Cr$400,00 mensais, e contra os 
votos dos Exmos. Srs. Mins. Fortunato Peres Júnior, Mozart Victor Russ£ 
mano, Barata Silva, Lomba Ferraz e Juiz SimÕes Barbosa que julgavam im
procedente o pedido neste ponto; V - subordinar o desconto assistencial 
de Cr$20,00 a não oposição do empregado até 10 dias antes do primeiro 

pagamento reajustado, para os Sindicatos que o reivindicaram, vencidos 
os Exmos. Srs. Mins. Fortunato Peres Júnior e Coqueijo Costa, que o cqn 
sideram inconstitucional. Falou pelos suscitantes o adv. Dr. Alino da 
Costa Monteiro e pelas suscitadas o adv. Dr. Cláudio A.F.Penna Fernan - 
dez.-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Encerrou-se a Sessão as dezenove horas.
Brasília, 13 de abril de 1977.

NAURIÁ CRIVARO LÔBO 
Subsecretária do Tribunal

RESUMO DA ATA DA 7a. SESSÃO ORDINÃRIA REALIZADA EM 12.04.77

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

SEGUNDA TURIM

PRESIDENTE: Exmo. Sr. Ministro Starling Soares 
PROCURADORA: Dra. Norma Augusto Pinto 

SECRETÁRIA: Dra. Neide Aparecida Borges

Às 13:00 hoas estavam presentes os Exmos. Srs. Ministros Fortu 
nato Peres Júnior, Orlando Coutinho e Victor Russomano.

Havendo número legal, o Exmo. Br. Ministro Presidente declarou 
aberta a sessão, determinando a leitura da ata da sessão anterior, a qual 
foi aprovada sem restrições.

JU L G A ■ M E N T 0 S

Processo - AI - II52/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato(Peres júnior
Agravo de instrumento de despacho do Juiz B-esidente do TRT,2a. Região
Agte: Companhia Municipal de Transportes Coletivos (Dr. Américo de J.Rodrigues) 
Agdo: Júlio Fernandes (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
♦Resolveu-se, dar provimento aoagravo, a fim de que seja processada a revista, 
para melhor exame, unanimemente.
Processo - AI - 1558/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 5a. Região
Agte: Coppanhla Comercial de Vidros do Brasil - C.V.B. (Dr. luiz H. Agle) 
Agdo: Amaro Raimundo de Souza (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
♦Resolveu-se, negar provimento ao agravo, unanlmemente.
AI - 2628/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Agravo de instrumento de despacho do Juiz,Presidente do TRT 2a. Região 
Agte: General Motors do Brasil S/A (Dr. Cássio Mesquita Barros júnior) 
Agdo: Celso Agostinho dod Santos (Dr. Abadio Pereira Martins júnior) 
*Resolveu-se, negar provimento ao|agravo, unanimemente.
Processo - AI - 2773/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 3a. Região
Agte: Roberto Pereira da Silva (Dr. José Torres das Neves)
Agdo: Banco Nacional S/A (Dr. Roberto Papihi)
♦Resolveu-se, negar provimento ao agravo, unanimemente.

Processo - AI - 2982/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Paes Júnior
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 3a- Região
Agte: BMG - Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento (Dr. Wenio 

Balbino de Uastro)
Aggdo: Walter Hugo do Carmo (Dr. Geraldo Cezar Franco) 
*Resolveu-se, negar provimento ao agravo, unanimemente.
Processo - AI - 3174/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente* TRT 3a. Região
Agtes: Banco Mineiro do Oeste S/A e Banco Bíasileiro de Descontos S/A (Dr. 

Arline da Cunha Borges)
Agdo: José Rodrigues Monteiro (Dr. Heziclc iüzzi Filho) 
♦Resiveu-se, negar provimento aoagravo, unanimmemenie.
Processo - AI - 3253/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Perss Junior
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a. Região
Agte: Osvaldo Lima dos Santos (Dr. ClaUdieni Nacarato)
Agda: Companhia Nitro Química Brasileira (Dr. Hernani Pinto Rodrigues) 
♦Resolveu-se, negar provimento ao agrava, unanimemente.
Processo - AI - 3^27/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidentedo TRT 2a. Região
Agte: Ernest Eisenacher (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Agda:Maqinas Excelsior Indústria e Comércio S/A (:::::::) 
*Resolveu-se, dar^rovimento ao agravo, a fim de que seja processada a revi£ 
ta, para melhor escame.
Processo - AI - 3564/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 4a. Região
Agt®: OScar Gutierres e Oitros (Dr. Saul de Mello Calvete)
Agdo: Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais (Dr. Rennan V.M.Bandeira) 
♦Resolveu-se, negar provimento ao agrav^unanimemente.
Processo - AI - 3721/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Agravo de instrumento de diacho do Juiz Presidentedo TRT la. Região
Agte: Banco Nacinal S/A (Dr. Eduardo Dias Manhães)
Agdos: Rodolfo José Batista Uhlnann e Outro (Dr. José Torres das Neves) 
♦Resolveu-se, negar provimento ao agravo, unanimemente.
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Processo - AI - 3727/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Agravo de instrumento de despacho* Juiz Presidente do TRT 2a. Região
Agte: Alcides Fassini (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Agda: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Dr. José Célio de Andrce)
♦Resolveu-se, negar provimento a^agravo, unanimemete.
Processo - AI - 3766/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 3a- Região
Agte:UNIBANCO - Banco de Investimento do Brasil S/A (Dr. Francisco L. de Aze 

vedo Rebello)
Agda: Terezinha Massara Viggiano (Dra. Silvia Eea de Andrade Bicalho) 
♦Resolveuee, negar provimento ao agravo, unanimemente.
Processo - AI - 3853/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Agravo de instrumento dejdespacho do Juiz Presidente do TRT 3a. Região
Agte: Companhia Ultragaz S/A (Dr. Ernani L.S. Castro)
Agdo: Artur Coelho Filho (Dr. Wilson Reis)
•tBasolveu-se, negar provimento aoagravo, unanimemente.
Processo - AI - 51/77
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júhior
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT la.Região 
agte: Adeílto de|Souza Ferreira (Dr. :::::::::) 
Agdo: Radio Guanabara S/A (Dr. Hudson Ventura)
♦Resolveu-se, negar^rovimento ao agravo, unanimemente.
Processo - RR - 4085/75
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso dezrevista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Indústria de Pneumáticos Firestone S/A (Dr. Déclo de Jesus B.da Silvai' 
Recdos: Carlos Savoine e Outros (Dr. Erineu Edison Maranesi) 
♦Resolveu-se, não conhecer do recurso, unanimemente.
Processo- RR - 4776/75
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Junior
Revisor,- Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Rectes: Antonio Camilleze Outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Recda: CELITE S/A - Indústria e Comércio (Dr. Cleuzo Peres) 
♦Resolveu-se, não oonhecgr do recurso, unnimemente.

Pelos recorrentes falou o Dr. Sid H. Riedel Figueirèdo.
Processo - RR - 427/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnir
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Rectes:Hélio Linhares e Outro (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recda: Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - 

CTC-RJ (Dr. Armando Pereira de Miranda)
♦Resolveu-se, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para determinar 
que o Egrégio TRT aprecie o RO, como de direito, unanime ment e.

Pelos recorrentes falou o Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.
Pcocesso - RR - 2180/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Rectes: Banco Itaú S/A e Rubens Reyse (Drs. Enygdio Scuarcialupi e Roberto 

de T. Sinna)
Recdos: Os Mesmos.
♦Resolveu-se, não conhecer de ambos os recursos,unanlmementc.
Processo - RR - 2188/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 3a. Região
Rectes: Fundação Universidade Mineira de Arte e Yara Amaral dos Santos (Drs. 

Eduardo Antonio V.Ayer e Hilson Martins)
Recdos: Os Mesmos.
♦Resolveu-se, não conhecer de ambos os recursos, unanimemente.
Processo - RR - 2830/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Renato Machado
Qnbargos Declaratorios Opostos à Decisão do TRT 2a.zRe(^ío
Unte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileirosz(Dr. Mareio Gontljo) 
Enbdo: Paulo Sérgio Llberattl Cunha (Dr. Jose Toures das Nevds) 
♦Resolveu-se, rejeitar os embargos, unanLmemence.
Processo - RR - 2924/76
Relator - Exmo. Sr.Ministro Renato Machado
Enbargos Declaratorios Opostos à Decisão do TRT 2a. Região
Qnbte: Edgard Lima dos Santos e Outros (Dr. Braulio Domingues)
Enbdoi Atlântida S/A . Qnpreendimentos e Diversões (Dr. Edison de Aguiar) 
♦Resolveu-se, rejeitar os embargos, unanimemente.
Processo - RR - 3027/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Russomano
Recurso de revista de decisão* TRT 2a. Região
Recte: áurea Maria Queiroz D’Avanzo (Dr. Ulisses Riedel Figueiredo)
Recda: Prefeitura Minicipal de Transportes de Campinas (Da. Therezinha-do 

M.J.F. de Aguiar)
♦Resolveu-se, não conhecer do recurso, unanine mente.

Pela recorrente falou o Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.
Processo - RR - 3156/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão|do TRT 2a. Região
Recte: Banco Brasileiro de DescontoszS/A (Dr. Maurício Azevedo P.Chaves) 
Recdo: Ruy Brasil Rodrigues (Dr. José Torres das Neves) 
♦Resolveu-se, nãofconhecer do recurso, unanimemente.

Pelo recorrido falou oDr. Jose Torres das Neves.
Processo - RR - 3502/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisãodo TRT 3a. Região
Recte: Fundação Hospitalar do Distrito Federal (Dr. Orcello Azevedo Sette) 
Recdo: Ivaldo Siqueira do Valle (Dr. Deusdedit Mendes Ribeiro) 
♦Resolveu-se, sem divergência, conhecer do recurso e, no mérito, venido o 
Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Junior, relator, negar-lhe provimento.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr‘. Ministro Victor Russomano.
Processo - RR - 3541/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior

Revisor - Exmo. Sr.Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisãojdo TRT la. Região
Recte: Ary Martins lavares (Dra. Myrce Maria Moreira Chaves)
Recda: Telecomunicações do Rio de Janeiro 34 - TELERJ (Dr. Servulo Jose D. 

Francklin)
♦Resolveu-se, não conhecer do recurso, unanimemente.
Processo - RR - 3343/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fatunto Peres jún or
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão|do TRT la. Região
Rectes: Distribuidora Copaleme de Produtos Alimentícios Ma e KIBON S/A - 

Indústrias Alimentícias (Drs. Calos E. Moritz e Moadely R.S. Morei, 
ra)

Recdos: Alex Vangel e Outros (Dr. J. Aleudo de Oliveira)
♦Resolveu-se, vencido|o Exmo. Sr. Minitro Victor Russomano, revisor, não co 
nhecer de ambas as revistas.

Processo - RR - 3552/76
Relácr - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júrfo:-
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 5a- Região
Rectes: Manoel Tlburcio dos Santos e Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRAS - 

RFBa. (Drs. Ulisses Riedel de Resende,k Cláuio A.F. Penna Fernandez 
e Ruy Jorge Caldas Pereira) ,

♦Resolveu-se, sem divergência, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, 
vencido o Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho, dar provimento ao da recla
mada, para que o adicional periculosidade insida sobre o salário base e, à una 
nlmidade negar provimento a revista do reclamante. —
, Pelos l$s. recorrentes falou o Dr. Sid H. Riedel FiaBlredo e pe
lo 29 recorrente o Dr. Cláudio A.F. Penna Fennandez.
Processo - RR - 3447/76
Relator - Exmo. Sr.Ministro Fortunato Peres Junior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Rsusomano
Recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Rectes: Cacilda Peres Lemos e Outra (Dr. Carlos F.P. Araújo)

Recdo: Sport Club Internacional (Dr. José Francisco Pellegrini) 
♦Resolveu-se, não conhecer do recurso, unaimemente.
Processo - RR - 3461/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victcr Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Recte: COCA - COLA - Refrescos S/A (Dr. Ivanlr José Tavares)
Recdo: Gaaldo Jose de Santana (Dr. hugo Mosca)
♦Resolveu-sc, sem divergência, conhecer do recurso e no mérito,vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Victor Russomano, revisor, negar-lhe provimento.

Pelorecorrido falou o Dr. Hugo Moca.
Processo - RR - 3538/76
Relator - Exmo.- Sr. Ministro Fortunato Pere s Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Recte: SENASA - Segurança de Saúde S/A (Dr. Paulo Cezar Aragão)
Recdo: Osmar Borin (Dr. Antonio Carlos C.N. da Gama)
♦Resolveu-se, conhecer doreçurso edar-lhe provimento, pra determinar que se 
ja feita a compensação do debito da reclamante em liqlidação de sentença, una 
nimemen,e. —
Processo - RR - 3692/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fatura to Peres Junior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Rireomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: FEPASA - Ferrovia,-'Paulista S/A (Dr. Antonio Miguel Pereira)
Recdo: Dirval Barfcocas (Dr. Antonio Humberto Cesar)
♦Resolveu-s e, sem divergência, conhecer doreçurso e, no mérito, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Junior, reitor, ne gr-lhe provimento.

Redigira 0 acórdão o Exmo.Sr. Ministro Victor Russomano.
Processo - RR - 3812/76
Relator - Exmo. Sr. Mlrist ro Starling Soares
Revisor - Exmo. Sr. Mlristro Fortunato Peres Júnior
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Rectes: Olívio Mariano e Outros (Dr. Antonio Gagllanone)
Recda: Fazenda Pinhalzinho (Dr. José Antonio Perrone Netto) 
♦Resolveu-se, não conhecer do recurso, unanimemente.
Processo - RR - 3908/76
Rejator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRTT 2a. Região
Recte: Afonso Cândido Barreiro (Dr. Tsuyoki Mori)
Recdo: Ford Brasil S/A (Dr. José Roberto Vinha)
♦Resolveu-se, não conhecer do recurso, unanine mente.

Processo - RR - 4023/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato J*es Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 5a. Região
Recte: Petróleo Brasild.ro S/A - PETROBRáS-RPBa. (Drs. Ruy Jorge Caldas Perel^ 

ra e Cláudio A.F. Penna Fernandez)
Recdo: Raimundo da Silva Pinto (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

♦Resolveu-se, conhecer doreçurso e dar-lhe provimento, para julgar a ação, im
procedente, unanimmemente.

Pelo recorrido falou o Dr. Sid H. Riedel Figeiredo.
Processo - RR - 4062/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Antonio Aparecido Maione (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recdo: S/A Lanifício Minerva (Dr. Leon Geiselr)
♦Resolveu-se, não conhecer dofc-ecurso , unanlmemente.

Pelo recorrente falou oDr. Sid H. Riedel Figueiredo.
Processo - RR - 4106/76
Relator - Exno. Sr. Ministro Fortunato J*es Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Recte: Vilmr Silveira (Dr. Alino da Costa Monteiro)
Recda: Importadora Americana S/A - Comercio e Técnica (Dr. Adalberto Caremi_ 

no de Aragão)
♦Resolveu-se, não conhecer doreçurso, unanimemente.

Pelo recorrente Dr. José Francisco Boseli.
Processo - RR - 4165/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Raasomano
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Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Posto Euzébio Matoso Ltda (Dr. Jayme Borges Gambôa)
Recdo: Irineu Fiúza (Dr. Yoshinobu Nakabashl)
*Resolveu-se, sem divergência, conhecer dopecurso e, no mérito, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho, dar-lhe provimento, paia julgar impro 
cederte a ação.
Processo - RR - 4185/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortura to Perss júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 5a. Região
Recte: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS-RPBa. (Drs. Ruy Jorge Caldas Pe- 

reeira e Cláudio A.F. Penna Fernandez)
Recdo: Renê Bonifácio da Silva (Dr. Francisco Xavier Filho)
*Resolveu-se, sem divergência, conhecer do recurso e, no merito,vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Orlado Coutinho,dar-lhe provimento, para julgar improcedente a 
reclamação. .

Pelo recorrido falou o Dr. Sid H.Riedel Figueiredo.

Processo - RR - 4254/76
Reitor - Exmo. Sr. Ministro Fortnjto Peres júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomaro
Recurso de revista de decisão do TRT 5a. Região
Recte: Milton Libánio Queiroz (Dr. José Roberto de Souza Cruz)
Recda: LEMA - Construtora e Incorporadora Ltda (Dr. Ivan de Almeida Câmara) 
*Resolveu-se, não conhecer do recurso, unaimemente.

Processo - RR - 4281/76

Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor -Exmo. Sr. Ministro Sxizxãa Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TET 2a. Região
Recte: Banco do Brasil S/A (Dr. Maurício Azevedo Penna Chaves)
Recdo: Celso Lima Araújo (Dr. Rubens de Meüdonça)
*Resolveu-se, conhecer do|recurso, mas negar-iie provimento, unanimemente. 

Pelo recorrido falou o Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.
Processo - RR - 4569/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Dominum S/A - Indústria e Comércio (Dr. Geraldo Magela da C.Qulntão) 
Recdo: Armando Rothler Duarte (Dr. íleanclsco Thomaz Van .cker) 
*Resolveu-se, não conhecer do recurso,unanimemente.
Processo - RR - 4455/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Revisor - Exmo.Sr. Ministro Victor Russomano
Recuso deifevlsta de decisão do TRT 2a. Região
Recte: INdústria Brasileira de Meias S/A (Dr. Cláudio dos Santos)
Recda: Maria Manoel (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
*Resolveu-se, não conhecer do ecufso, unanimemente. 

Pelo recorrido falou o Dr. Sid H, Riedel Figueiredo.
Processo - RR - 4459/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Armando Gomes de Moraes (Dr. Lázaro Bittencourt de Camargo) 
Recda: FEPASA - Ferrovia Pailista S/A (Dr. José Inaclo de Toledo) 
*Resolveu-se, prellmlnarmente, vencido o Eterno. Sr. IXnistr.o Victor Russomano, 
EBxk revisor, conhecer do documento apresentado com as razões de revista (fls. 
175J à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, vencido 0 Exno. Sr. Mi 
nistro Fortunato Peres júnior, relator, dar-lhe provimento, para determinar 
que o Egrégio TRT, julgue o RO como de direito, eis que não reconhecidas a d£ 
serção e a intempestividade.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho. 
Pelo recorrai te filou o Dr. José Francisco Boselli.

Processo - RR - 4545/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior
Revisor - Ebcmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região z
Rede: Abril S/A - Cultural e Industrial (Dr. Jose Garduzl Tavares)
Recdo: Victor Jessula (Dr. Hugo Mosca)
*Resolveu-se, não conhecer do recurso, unanimemente.

Pelo recorrido falou o Dr. Hugo ^osca.
Processo - RR - 4559/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista dê decislbo do TRT 2a. Região
Recte: Banco União Comercial S/A (Dr. Ually Mirabelli)
Recdos: Geraldo faulino da Silva e Outros (Dr. Jose Torres das Neves) 
*Resolveu-se, vencido o Exino. Sr. Ministro Orlando Coutinhof conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para julgar improcedente an ação.

Pelos recorridos falou oDr. José Torres das Neves.
Processo - RR - 4609/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. Sr.ltiistro Victor Rossomano
Recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Rectes: Elias Alves de Menezes e CXitos (Db. Senta Eostal)
Recda: Indústria de Celulose Borregard S/A (Dr. Lúcio Sérgio Hascarenhas) 
*Resolveu-se, conhecer do Bcurso, aas^iegar-lhe provimento, unanimemente.'
Processo - RR - 4651/76'
Relator - Ebcmo. Sr. Ministro Starling Soares
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Recte: Golden Cross Assistência Internacional de Saúde (Dr. Valério Rezende) 
Recdo: João do Nascimento Rangel (:::::::)
•Resolveu-se, sem divergência, cnnhecer do|recurso e, no mérito, v encido o 
Exmo. Sr. Ministro Starling Soares, relator, negar-lhe provimento.

Redigirá ozacórdãcjo Ebcmo. Sr. Ministro Fortunato Peres júnior. 
Justificará voto o Exmo. Sr. Ministro Starling Soares.

Processo - RR - 4694/76
Relator - Ebcmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnl«or
Revisor - Ebcmo. sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Re^o
Recte: Geraldo Valentim Dignazio (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Recda: VOITH S/A - Máquinas e Equipamentos (Dr. Gilberto Ferraro) 
*Resolveu-se, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, ra-a assegurar a in 
tegração das horas extras nos repousos remunerados, respeitada a prescriçío 
b'enal, unanimemente.

Pelo recorrente falou o|Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.
Processo - RR - 4699/76
Relator - Ebcmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior

Revisor -Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 5a. Região
Recte: Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dr. Ruy M. de F. Serravale)
Recdo: Eduardo Aragão da Silva (Dr. Eurlpedes Brito Cunha)z
*Resolveu-se, sem divergência, conhecer do|recurso e, no mérito, vencido 0 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho, dar-lhe provimento, para excluir da 
condenação a 7a. e 8a. horas trabalhadas e as 17 diárias de março de 1974, 
que foram devidamente quitadas.

Pelo recorrido falou o Dr. José Torres das Neves.
Processo - RR - 4706/766
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor -Exmo. Sr. Ministro Starltig Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 5a. Regiãoz
Recte: Banco BrasHeiro de Descontos S/A (Db. Lúcia White)
Recdo: Kleber Ribeiro Mascarenhas da Silva (Dr. Eurípedes Brito Cunha) 
*Resolveu-se, sem divergência, conhecer do recurso e, no mérito, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho, relator, dar-lhe .provimento pardal, 
para excluir da condenação a 7a. e oa. horas extras trabalhadas.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr.zMinistro Starling Sca-es. 
Pelo r.ecorrido falou o Dr. José Torres das Neves.

Processo - RR - 4707/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr.Ministro Starling üoares
Recurso de revista de decisão do TRT 5a- Região
Rectes: Benedito da Silva Santos e Outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Recdo: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS-RPBa. (Drs. Ruy Jorge Caldas Pe 

relra e Cláudio A.F. Penna Fernandez)
*Resolveu-se, conhecer dorecurso e dar-lhe provimento parcial, para conde
nar a reclamada no pagamento das horas extras decorrentes do cômputo da ho 
ra noturna como de 52 minutos e 50 segundos, cono apuradas em execução, apU 
cada a prescrição bienal em relação as pareelas vencidas, unanimemente.

Pelo recorrente falou o Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.

Processo - RR - 4722/76
Relator - Exmo. Sr. Ilnistro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. 8r. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Banco do Brasil S/A (Dr. Waltfrido de Souza Freitas)
Recdo: Natal Mantovani (Dr. Joel Mello Trindade)
*Resolveu-se, não conhecer do recurso, por falta de procuração do advogado 
que interpôs o recurso de revista, unanimemente.

pêlo recorrido falou o Dr. Natal Mantovani.
Processo - RR - 4740/76
Relator - Ebcmo. Sr. Ministro Orlando Coutinlo
Revisor - Exmo. Sr.Ministro Starllng Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Rectes: Myrtes Neyde Campanilè e Prefeitura do Municipjo de São Paulo (Drs» 

Aristides Costa e Ulisses Riedel de Resende)
Recdos: Os Mesmos.
*Resolveu-se, conhecer de ambos os recursos e, no mérito, negar provimento ao 
da reclamada e, quanto ao do reclamante, dar-lhe provimento, para acrescer à 
condenação as verbas decorrentes de despedimento injusto, unanimemente.

Pelo recorrente (19) falou a Dra. Solange Souza Janseu Melo.
Processo - RR - 4764/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Perss júnior
Revisor - Ebcmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recura de revista de decisão do TRT 5a• Região
Recte: Hudson Antonlo de Melo (Dr. Geraldo Cezar Franco)
Recdo: FORTES - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda (Dr. Pau. 

lo Antonlo de Menezes)
*Rssolveu-se, sem divergência, conhecer dorecurso e, no mérito, vencida: os 
Exmos. Srs. Ministros Orlando Coutinho e Starling Soares, negir-lhe provimen 
to.

Obs:- 0 empate verificou-se somente no mérito.
Processo - RR - 4790/76
Relator - Ebcmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Ebcmo. Sr .Ministro Vic|tor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Capanhia Paulista de Força e Luz (Dr. Sérgio J.B. Junqueira Machado) 
Recdo: Francisco Roberto Carvalho Tavares (Dr. Aclibes Burgarelli) 
*Resolveu-se, conhecer do|recurso e dar-lhe provimento, para excluir da cond£ 
nação que lhe foi imposta a gratificação de férias e os honorários advocatí- 
cios, unanimemente.
Processo - RR - 4797/76
Relator - Ebcmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Ebcmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Cartográfica Francisco Mazza S/A (Dr. J. Granadeiro Guimarães)
Recdo: Luiz Arruda Barbosa (Dr. Adelino Augusto de Oliveira)
*Reeolveu-se, conhecer dorecurso e dar-lheprovimento, para excluir da con 
denãção as diferenças salariais provenientes de sentenças normativas, ressal. 
vado ao reclamante pleitear em nova ação, unanimemente.
Processo - RR - 4811/76
Relator - Ebcmo. Sr. Ministro Fortunato Peres JÚnir
Revisor -Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Chrysler Corporation do Brasil (Dr.Jairo Pollizi Gusman) 
Recdos: Francisco Jeger e Outros (Dr. Mino da costa Monteiro) 
*Resolveu-se, não conhecer do recurso, unanimemente, ressalvados os pontos 
de vista dos Ebcmos. Srs. Ministros Relator e Revhor.

Pelos recorridos falou o Dr. José Francisco Boselli.

Processo - RR - 4824/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Recte: Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE (Dr. 

Fernando Veronese Aguiar)
Recdo: José Nlcolau de Miranda Sobrinho (Dra. Einilia Alves Corrêa) 
*Resolveu-se, não conhecer do recurso,unanimemente.

Pelo recorrente falou o Dr. Splly Alves de Souza.
Processo - RR - 4855/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júrior
Revtor - Ebcmo. Sr. Ministro Victot Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Res^o
Recte: Fazenda Nacional (Companhhía Brasileira de Cimento Portland Perus)(Dr. 

Cyro Laudanna Filho)
Recda: Elvira Miranda de Carvalho (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
*Resolveu-se, vencido o Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho, conhecer do re
curso e no mérito, à unanimidade, dar-lhe provimento, para, determinando a in 
competência da Justiça do Trabalho, remeter os autos à Justiça Federal.
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Obs:- A advogada da recorrida protestou pela Juntada de procuração no 
pazo de 15 dias.

Pela recorrida fiou a Dra. Solange Souza J. Melo.
Processo - RR - 4847/76
Relatot - Exmo. Sr. Ministro Fatunato Peres Júnior
Revisr - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Banco Itaú S/A (Dr. Mario de Castro Pessôa)
Recdo: Antonio Hilário Tomeleri Gonçalves(Dm. Uolie Mendonça Giannotti) 
*Resolveu-se, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, rara julgar improce. 
dente a ação, unanimemente.

Pelo recorrido Êlou o Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.
Processo - RR - 4891/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de dedsão do TRT 4a. Região
Recte: Pedro Júnior (Dr. Hélio Alves Rodrigues)
Recdo: Transforte Sul S/A - Transportadora de Valores (Dr. Elio Carlos Engeit) 
*Resolveu-se, sem divergência, conhecer em parte do recurso e, nonéito, veníl 
do o Exmo. Sr. Ministro Orla: do Coutinho, negar-lhe provimento.
Processo - RR - 4975/76
Relator -Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr.Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 5a- Região
Recte: Banco do Estado da Bahia S/A (Dr. Jose Martins Cotharino)
Recdos: Ualdir Jaqueira Girio e Outros (Dr. Ruy Espinheira)
♦Resolveu-se, não conhecer do recurso, unanimememente 

Pelos recorridos falou o Dr. Celso Santoro.
Processo - RR - 5034/76
Relator -Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr.Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Recte: UNIVEST S/A - Distribuidora Nacional de itulos e Valores Mobiliários 

(Dr. Clemente Silveira de Paiva)
Recdo: Cláulo José Brito Dgntas N sais (Dr. Jose Torres das Neves) 
♦Resolveu-se, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, jsra que notificada a 
reclamada a contra-arrazoar o RO, profira o Egrégio TRT nova decisão, unanime 
mente. ~

Pelo recorrido falou o Dr. Jose Torres das Neves.

Processo - RR - 5069/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Junir
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Recte: Arquitetura Promocional S/A (Dr. Gilberto Eutra Moreira)
Recda: Maria Del Carmen Alvarez Vasquez (Dr. Airton Lucena Barreto) 
*Resolveu-se, não conhecer do recurso,unanimemente.
Processo - RR - 5175/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Junior
Recurre de revista de decisão do TRT 5a- Região
Recte: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS-RPBa. (Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira 

e Cláudio A.F. Penna Fernandez)
Recdos: Manoel Machado Lima e Oitros (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
*Resolveu-se, sem divergência, conhecer do recurso e, no mérito,vencido o Exmo. 
Sr. iiaistro Orlando Coutinho, dar-lie provimento, para JUlgar a ação improceden 
te.

Pelos recorridos falou o Dr. Sid H. Riedel Figudredo.
Processo - RR - 5191/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Recurso de revis ta de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Slnésio dos Santos Malta (Dr.Ulisses Riedel de Resende)
Recda: Companhia Municipal de Transportes Coletivos (Dr. Paio Roberto Antonio 

de Franco)
*Resolveu-se, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, pam determinar que a 
MM.Junta prossiga na instrução e julgue o feito como de direito, unanlmemente.

Pelo recorrente falou o Dr. Sid H.Riedel Figudredo.

Processo - RR -5199/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região
Recte: Llsete Magna da Silva (Dr. José Torres das Neves)
Recdo: Banco Sul Brasileiro S/A (Dr. Paulo Bernd)
♦Resolveu-se, vencido o Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho, relator, não conhe 
cer do recurso.

Redigirá o acórdao o Ex io. Sr. Ministro Otarlinj Soares.
Pela recorrente falou o Dr. José Torres das Neves.

Processo - RR - 5^12/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando coutlnho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A (Dr. Marcos Heusi Netto)
Recdo: Bnílio Cereja Neto (Dr. Paulo de Tãrso Sàlomão)
♦Resolveu-se, conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento, unanlmemente.

Pelo recorrnte falou o Dr. Hermenlto Dourado.
Processo - RR - 51>05/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Revisor - Ex :o. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior
Recurso de revista de decisão do TRT 5a. Região
Recte: Petróleo BrasOeiro S/A - PETPOBRÀS - RLAM (Pr. Jorge Borga)
Recdo: Hlldeth Novaes Oliveira (Dr. Jairo Andrade de Miranda)
♦Resolveu-se, vencido o Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Junior, revisor, 
não conhecer do recurso.

Brasília, 18 de abril de 1 977.

NBIPt APARECIDA BORGES 
Secretaria da Segunda TUtM

RELAÇÃO DOS PROCESSOS SORTEADOS AOS EKMOS■ SRS. MINISTROS DA SEGUNDA

TURMA EM 11 DE ABRIL DE 77

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
AI - 488/76 - TRT da la. Região
Agte. - Octácíllo da Matta ( Dr. Carlos Ramlro Loureiro )

Agdo. - Companhia de Transportes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro- 
CTC . RJ ( Dr. Alexandre Celazans de Moraes Filho )

AI - 9/77 - TRT da la. Região
Agte- _ Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldlna ( Dr. Paulo 

Rodrigues Sobrinho )
Agdos. - Euclldes Alves Ferreira e Outros ( Dr. Victor Frederico Kastrup ) 
AI - 127/77 - TRT da 2a- Região
Agte. - General Motors do Brasil S/A ( Dr. Çássio Mesquelta Barros júnior)
Agdo. - Hélio Evangelista ( Dr. Antonio José T. de Carvalho )
AI .- 311/^7 - TRT da 2a- Região
Agte. - Moveis de Aço Fiel S/A ( Del Carlos H. Z. Mazzeo )
Agdo. - José Luiz Quintella ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
AI - 385/77 - TRT da 2a. Reglaõ
Agte. - Mario Luiz Corrêa de,Matos ( Dr. Rubens de Mendonça )
Agdo. - VARIG S/A - Viação Aérea Rlo-Grandense ( Dr. Sérgio de Lorenzl )
AI - 564/77 - TRT da 2a. Reglão_
Agte. - Monteplno S/A - Laminação de Ferro e Aço ( Dr. Cásslo Mesquita B. 

júnior )
Agdo. - Jonas de Barros ( Dr. Renato Rodrigues Ferreira {

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Jr.

RR - 4487/76 - TRT da 5a. Região
Recte. - Banco Econímlco S/A ( Draí Sõlange Pereira Damasceno )
Recdo. - Itamar Jezler Campello ( Dr. Luiz Carlos Neyra Caymmi )
RR - 318/77 - TRT da 4a. Região
Rectes - Gerei Rossoni da Silva ( Dr. Alino da Costa Monteiro )
Recdo. - Industria de Roupas Renner S/A ( Dr. Dankwart )
RR - 419/77 - TRT da 2a. Região
Recete. - Arentes Almeidas Dias ( Dr. Sebastião Lázaro Balbo )
Recdo. - Banco BraslH.ro de Descontos S/A ( Dr. Armando Rodrigues Arsenço )
RR - 582/77 - TRT_da la. Região
Recte. - Construções Acoelho Ltda ( Dr. Arlstldes Magalhães )
Recdo. - Nelson Marconl ( Dr. Pedro Baptlsta de A. Santos )
RR - 910/77 - TRT da 2a. Região
Rectes - Arlvaldo Alves de Matos e Outros( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
REcdos. - Companhia Docas de Bahia e Outros ( Dr. Aurélio Pires e Boberto Ra 

Ramlres Meledo )
RR - 912/77 -,TRT da 5a. Região
Recte. - Petróleo Brasileiro S/A (- Petrobrás (dra. Clelde Blanco de Almeida
Recdo. - Rosângela Barbosa da Silva ( Dr. Jairo Andrade de Miranda )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Jr.

AI - 3/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - Iracema Gouveia Vasquez ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Agdo. - Cinema International Corporation Distribuidora de Filmes Ltda ( Dr. 

Sérgio Cloffl )
AI - 125/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - Gençral Motors do Brasil S/A ( Dr. cásssto Mesquita Barros júnior )
Agdo. - Jose Rodrigues dos Santos ( Dr. Pedro Scaranto )
AI - 309/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - Sadia Comérclal Ltda ( Dra- Aparecida Garcia Lima )
Agdo. - Rony Rocha ( Dr. Antonio A. Correra )
AI - 383/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - Refinações de Milho, Brasil Ltda ( Dr. Assad Luiz Thomé )
Agdo. - Antonio Beslllo Carneiro ( Dr. :::::::
AI - 562/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - Francisco Dias Cavalcanti ( Dr. Tsuyokl Morl )
Agdo. - RCN - Indámtrlas Melatúrglces S/A ( Dr. ::::::::

RE IA TOR - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Jr.

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano

RR - 1031/77 - TRT da 3a. Região '
Recte. - Bernardo Varandas ( Dr. Miguel R. Veigas Peixoto )
Recdo. - Banco do Estado e Minas Gerais S/A ( Dr. Afrânlo Vieira Furtado )
RR - 1073/77 - TRT da la. Região
Recte. - Financllar - Credito,^Financiamento e Investimento S/A ( Dr. Renato 

Gabriel Cordeiro Pimpão )
Recdo. - Antonio Paulo Zanlnl ( Dr. José Carlos Pedrosa )
RR - 300/77 - TRT da la. Região
Recte. - Hilton Lopes de Jesus ( Dr. Fernando B. Freire )
Recdo. - João Isldro da Silva & Cia. Ltda ( Dra. Nara Maria Pereira Lima )
RR - 417/77 - TRT da 2a. Região
Recte. - Instituto de Assistência Médica ao Servidor público Estadual-lamspe 

( Dr. Allton Trecco )
Recdo. - Thereza Barbosa de Oliveira ( Dr. Sebastião Theodoslo Serra )
RR - 579/77 - TRT da la. Região
Recte. - Sociedade Comercial Atlântica de Bebidas Ltda ( Dr. Valério Rezende)
Recdo. - Paulo Barlsta de Oliveira ( Dr. Chalm Mendel Dykerman )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Mozart V. Russomano.

AI - 5832/76 - TRT da 3a. Região
«gte. - Fepesa - Ferrovia Paulista S/A ( Dr. José Carlos Rutowitsch Maciel )
Agdo. - Joaquim Victor Filho ( Dr. Llno Geraldo plzzl
AI - 122/77 - TRT de 2a. Região
Agte. - Silvio Ferreira dos Santos ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Agdo. - Llght - Serviço de Eletricidade S/A ( Dr. Celio Silva )
AI - 284/77 - TRT da ,5a. Região
Agte. - Loja Duas Américas S/A - Comércio e Modas ( Dr. José Teixeira )
Agdo. - Edson Macedo ( Dr. Ulisses R edel de Resende )
AI - 580/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - Pedro Rubens Carvalho Eleoterlo ( Dr. Tsuykl Morl )
Agdo. - Móveis Pestore S/A ( Dr. Sérgio Rubens Maragllano )
AI - 559/77 - TRT da la. Região
Agte. - Isao T>tal ( Dr. Milton Luiz Silva )
Agdo. - Bloch Editores S/A ( Dr. Valério Rezende )
AI - 800/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - Grandi & Grandi Ltda ( Dr. Alberto Luiz Braga Mello )
Agdo. - José Moreira Pedroso ( Dr. Antonio Flumlnhan )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Mozaet. V. Russomano .

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutlnho
RR - 292/77 - TRT da 2a. Região
RHE- Ford Brasil S/A ( Dr Carlos H. Z. Mazzeo )
Recdos.- Alcides Augusto Natarlo e Outros ( Dr. Ulisses Riedel de Resende
RR - 396/77 - TRT de 4a. Região
Rectes - íntonlo Ribeiro dos Santos e Outros e Rede Ferroviárias Federal 

S/A ( Drs. Antonio Carlos V. Martins e Carlos Eduardo Grrcez Bae- 
thgen )

Recdos. - Os Mesmos.
RR - 576/77 - TRT da 2a. Região
Recte. - Luzlneide Floro de Lima ( Dr. Ulisses Riedel de Resende )
Recdo. - Olival - Roupas Profissionais S/A ( Dr. Nelson de Biasl )

BraslH.ro
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RR - 813/77 - TRT da 4a. Região
Recte. - Companhia União dos Reflnadores- Açúcar e Café ( Dr. Reinaldo 

José P. júnior )
Recdo. - Gedlr Brum da Cunha ( Dr. Mario Chaves )
RR - 1030/77 - TRT da 5a. Região.
Recte. - Companhia Vale do Rio Doce ( Dr. Paulo Miranda )
Recdo. - Llndolfo câmara ( Dr.. Thomas Leônüo)
RR - 1032/77 - TRT da 3a. Região
Recte. - Ita Supermercados e Transportes S/A ( Dr. Carlos Henrique Maga

lhães Merques )
Recdo. - Severlno Barbosa de Lima ( Dr. José Edivaldo Lacerda Ribeiro )

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho

AI - >/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - Mergâttl S/A - Ençenharla, Indústria e Comércio ( Dr. Henrique 

Pereira Carneiro Junior )
Agdo. - Gualtiero José Piccoli ( Dr. Pedro Kripa )
AI - 124/77 - TRT da 2a . Região
Agte. - Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo ( Dr. Irany 

Ferrari )
Agdo. - Beatriz Ortlz ( Dr. Carlos Bllberto Clampaglla )
AI - 286/77 - TRT da 5a. Região
Agte. - TARING,S/A - Viação Aérea Rlo-Grandense ( Dr. Renato Franco )
Agdo. - Vera LÚcla Fahel Prado ( Dr. Ruy Ronald P. da Cunha )
AI - 382/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - José Rubens Bessana ( Dr. Marcus Tomaz de Aquino )
Agdo. - Banco Novo Mundo S/A ( Dr. Élcio Silva )
AI - 561/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - Romero Evandro de Carvalho ( Dr. Sebastião Flávio da Silva Filho)
Agdo. - Financiadora General Motors S/A - Crédito, Financiamento e Inves-. 

tlmento ( Dr. cássio Mesquita Barros júnior.)
RR - 802/77 - TRT da 2a. Região
Agte. - Dovlllo Minussi ( Dr. Sebastião Lázaro Balbo )
Agdo. - Banco Brasileiro de Descontos S/A ( Dr. Joaquim A. Ferraz Nogueira)

RELATOR - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutonho

REVISOR - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares

RR - 295/77 - TRT da 2a. Região
Recte. - Fazenda Nacional ( Companhia Brasileira de Cimento portlande

Perus ) ( Dr. Nenrique Fagundes Filho )
Recdo. - Alonso de Campos Gomes ( Dr. Celso Pereira de Souza )
RR - 401/77 - TRT da la. Região
Recte. Vander Novaes (,Dr. Alino da Costa Monteiro^)
Recdo. - Rede Ferrovlaárla Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina ( Dr. José 

Argentino da Silva )
RR - 578/77 - TRT da 2a. Região
Recte. - Chrysler Corparation do Brasil $ Dr. Jalro Pollzzl Gusman )
Recdos. - Edvaldo A. de Souza e Outros ( Dr.'Alino da Costa Monteiro)
RR - 836/77 - TRT da 6a. Região
Recte. - José Ferreira Rabouças,e Outros ( Dr. Geral do Azoubel )
Recdo. - F. Souto Comércio, Indústria e Navegação S/A ( Dr. João Barreto 

de Medeiros )
RR - 1072/77 - TRT da 8a. Região
Recte. - Antonio dos Santos júnior ( Dr. Italr Silva )
Recdo. - Transportes São Geraldo S/A ( Dr. Arthur Cláudio Mello )
RR - 911/77 - TRT da 2a. Região
Recte. - Banco Creflsul de Investimentos S/A ( Dr. A F.Prisco Paraíso Neto
Recdo. - José Carlos de Jesus ( Dr. Arllndo Gomes do Prado )

NEIDE AqÁRECIDA BORGES 
íecretãrld da Segunda Turma^

RESUMO DA ATA DA 8a. SESSÃO ORDINÁRIA REALIZADA EM 14,04.77

PRESIDENTE: Exmo. Sr.Ministro Starling Soares
PROCURADOR: Dra. Norma Augusto Pinto 
SECRETÁRIA: Dra. Neide Aparecida Borges

Às 13:00 horas estavam presentes os Exmos. Srs. Ministros 
Orlando Coutinho, Fortunato Peres júnior e Victor Russomano.

Havendo número legal, 0 Exmo. Sr. Ministro Presidente declarou 
aberta a sessão, determinando a leitura da ata da sessão anterior, a qual 
foi aprovada sem restrições.

J UL G A M E N T 0 S

Processo - RR - 1718/75
Relator - Exmo. Sr. Ministro Barata Silva
Embargos Dechratórios Opostos à DecisSo da Eg. 2a. Turma
Embte: Elso da Mota (Dr. José Torres das Neves)
Embdo: Banco Nacional S/A (Dr. Carlos Odorico Vieira Martins)
*Reeolveu-se, acolher os embargos para,esclarecer que a TUrma, ao não conhecer 
da revista do embargante, repeliu também as violações legais apontadas, unaniL 
memente.
Processo - RR - 2046/75
Relator - Exmo. Sr. Ministro Barata Silva
Embargos Declaratorios Opostos à Decisão da Eg. 2a. TUrma
Embte: Lídia Sanciulis (Dr. José Torres das Neves)
Embdo: Banco União Comercial S/A (Dr. Mario de Castro Fessôa)
*Resolveu-se, acolher no particulr os embargos, para declarar que a embar 
gante está devidamente representada nos autos, conforme mandato de fls. 99, 
unanlmmeemente.
Processo - AI - 3269/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Agavo de instrumento de despacho do Juiz Presidentepo TRT 5a- Região
Agte: UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S/A (Dr. Francisco L.de Azevedo 

Rebello)
Agdo: Geraldo Raimundo Dias (Dr. Jose Torres das Neves)
*Resolveu-se, dar provimento ao agravo, a fim de que seja processada a revis, 
ta, para melhor exame, unanimemente.
Processo - AI - 3579/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do IBT 6a. Região
Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A (Dr. Ely Alves Ciuz)
Agda: Nelba Cristina Vasconcelos de Oliveira (Dr. Earares R.de Souza Gon 

çalves)
*Resoiveu-se, negai provimento ao agravo, unanlmemente.

Processo - AI - 3490/76
Relator -Exmo. Sr. liiistro Victor Russomano
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 5a. Região
Agte: Rfede Ferroviária Federal S/A (Dr. Eduardo Silva Costa)
Agdo: Aristides Inácio do Sacramanto e Outros (Drs. Anabal Alves dos Santos 

e Alino da Costa Monteiro.
*Resolveu-se, negar provimento ao agravo, uisnimemente.
Processo - AI - 5504/76
Relator -Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 5a.Região
Agte: B.F. Utilidades Domésticas S/A (Dr. Geraldo Afonso SanfAnna)
Agda: Laersa Alves de Souza (:::::::)
♦Resolveu-se, negar provimento ao agravo, unanimemente.
Bocesso - AI - 5558/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a. Regiáo
Agte: Jurandir Venceslau de Campos (Dr. Tsuyoki Mori)
Agda: Colmeia S/A - Indústria Paulista de Rádiadores (Dr. Antonio Rosella)
*Resolveu-se, negar provimento ao agravo, unanimemente.
Processo - AI - 5615/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 2a. Região
Agte: Companhia Municipal de Transportes Coletivos (Dr. João Evangeslista 

Ferraz)
Agdo: Carlos Alves Nunes (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
*Resolveu-se, negar provimento ao agravo,unanimemente.
Processo - AI - 5685/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano
Agravo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT la. Região
Agte: índio Mozart de Souza Santos (Dr. Rui Medeiros)
Agda: Sondotécnica Engenharia de Solos S/A (Dr. :::::::::)
*Resolveu-se, dar provimento ao agravo, a fim de qqe seja processada a revis, 
ta, para melhor exame, unaimemen e.
Processo - AI - 3752/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orla do Coutinho
Agravo deflnstrumento de despacho do Juiz Iresicen e do 1 : 6a. Região
Aíje: Administração do Porto do Recife (Dr. Clóvis de Andrade Leia)
Agdo: Severlno Freitas dos Santos e Outros (Dr. Roberto lUsij)
*Resolveu-se, negar provimento ao agravo, unanbemente.
Processo - AI - 3796/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Agravvo de instrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 8a. Região
Agte: Antonio da Paixão Costa Rodrigues (Dr. José Heiná Maués)
Agdo: Domingos Costa Rodrigues (Dr. Humberto Machado de Mendonça)
*Resolveu-se, negar provimento ao agravo, unanimemente.
Processo - AI - 3856/76
Relator - Exmo. Sr.Ministro Victor Russomano
Agravo de intrumento de despacho do Juiz Presidente do TRT 3a. legião
Agte: lUndação Legião Brasileira de Assistência - LBA (Dr.Ildeu Cos te Coto)
Agda: Dalva Guedes Marx (Dr. Jayme de Oliveira Corrêa)
*Reslveu-se, dar provimento ao agravo, a fim de çue s-jo p ocessada a revista, 
para melhor exame, unanlmemente.

Processo - RR - 464/76
Relator -Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Moellers Sulamericana S/A - Indústria e Comércio (Dr. Ildélio Martins) 
Recdo: Dieter Horst Erpenbeck (Dr. Mário Guimarães Ferrei.a)
*Resolveu-se, conhecer doreçurso e ddar-lhe provimento, a fim de,que o Egré
gio TRT profira nova decisão apreciando inclusive 0 reai rso ordinário da ®cla 
mada, unarinemente.

Pelo recorrente falou oDr. Ildélio Martins.
Processo - RR - 659/76 •
Relator - Exmo. Sr. Mxnistro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Recurso de levista de decisão do TRT la. Região
Recte: José Pereira da Costa (Dr. Acrísio de Moraes Rego Bastos)
Recdo: Banco Mercantil de São Paulo S/A (Dr. Cássio Mesquita Barros júnior) 
*Resolveu-se, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para restabelecer a 
decisão vestibular no particular, unanlmemente.

Obs:- A advogada do recorrente protestou pela Juntada de procuração no 
prazo legal.

Pelo recorrente falou a Dra. Maria Lúcia V. Borba.
Processo - RR - 662/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Recte: Wolf Dieter Karl Gerd Schulz (Dr. Stelner do Couto)
Recda: CONTAL - Projetos, Engenharia e Construções S/A (Dr. Victor Geammal) 
*Resolveu-se, sem divergência, conhecer do recurso e, no mérito, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Orlando Coutinho, relator, e Starling Soares, negar-lhe 
provimento.

Justificará voto o Exmo. Sr. ilistro Orlando Coutinho.
Redigirá o acórdao Victor Russomano
Obs:- 0 empate verificou-se somente no mérito.

Processo - RR - 1742/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revlosr - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 5a. Região
Recte: Petróleo Brasileiro S/A -PETROBRÁS-RPBa. (Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira 

e Cláudio A.F. Penna Fernandez)
Recda: Ricardina Siqueira Santos (Dr. Dlvanilton Viana Portela)
*Resolveu-se, à unanimidade, não conhecer doreçurso qunato à prescrição e, d£ 
le conhecer quanto ao mérito, e, vencido o Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
relator, dar-lhe provimento,em parte, para deta-minar que se proceda a fompensa 
ção da quantia porventura já recebida.

Jistlficara voto o Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho.
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Starling Soares.

Processo - RR - 3813/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Scares
Recurso de revista de decisão do TRT 2a.Região
Recte: Izaias Sebastião Torres (Dr.João Demétrio Glanotti)
Recda: Estamparia "Aratell" Ma (D» Bertha S. lannicelli dos Santos) 
♦Resolveuese, não conhecer do recurso, unanlmemente.

Processo - RR - 4195/76
Relator -Exmo. Sr. Mlnlstro Orlando Coutinho
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Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Sores
Recurso de revista de decisão do TRT 6a. Região
Recte: Rêde Ferroviária Federal S/A - Sistema Regional Recife (Dr. Jairo Mu 

niz Poróca) .
Recdos: José Roberto de Macedo e Outros (Dra. MarinalvazReis Gomes e Silva; 
*Resolveu-se, não conhecer dorecurso por aplicação da Sumula n? 50/ unanime 
mente .
Processo - RR - 4500/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Reiny Broquá (Dra. Anesia Ferrari)
Recdo: Escritório Cunha Lima Ltda (Dr. Abaetê Gabriel Pereira Mattos)
*Resolveu-se, não conhecer do recurso^unanimemente.
Processo,- RR - 4441/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Fortunato Peres Júnior 
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano 
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região 
Recte: Companhia Vale do Rio Doce (Dr. João de Una Teixeira Filho) 
Recdo: Eillen Sybil Calvert de Queiroz (Dr. Cesar Pires Chaves) 
*Resolveu-se, à unaimidade,•conhecerão recurso e, no mérito, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Fortunato Peres Junior, rdator e Orlando Coutinho, dar- 
-Ihe provimento,para juJ^r procederte a reconvenção e de consequência, impr£ 
cederte a reclamação. , „

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Victor Russomano.
Obs:- 0 empate verificou-se somente no mérito.
Pela recorrnte falou o Dr. João de Lima Teixeira Filho)

Processo - RR - 4456/76
Relator -Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares 
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Regiío 
Recte: José Ruela Filho (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Recda: FEPASA - Ferrovia Paulista.S/A (Dr. Mario B.C. Teixeira Nogueira) 
*Resolveu-se, sem divergência, conhecer do recurso e, no meito, vencido o 
Exmo. Sr.Ministro Fortunato Peres Junior, dar-lhe provimenio, pra restabele, 
cer a decisão vestibular.

Pelo recorrente © lou o Dr. Sid H. Riedel Fi^ieiredo.
Processo - RR - 4771/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlai do Coutinho 
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares 
Recurso de revdsta de decisão do TRT 4a. Região 
Rectes:George Carlos Wagner e First National City Bank (Drs. Ana Maria de Mo 

rais Santos e José de Campos Amaral)
Recdos: Os Mesmos.
♦Resolveu-se, à unanimidade, conhecer do recurso dod reclamante e dar-lhe pro 
vimen o, para restabelecer a decisão vestibular e, não conhecer da revista da 
empresa, com ressalvas dos Exmos. Srs. Ministros Fatunato Peres Junior, e Vl£ 
tor Russomano.

Obs:- A aduogada do 19 recorrnte protestou pela juntada de procuração 
no prazo legal.

Pelo 19 recorrente falou a Dra. Maria Lucia V. Borba e pelo 29 recorren 
te o Dr. José de Campas Amaral.
Processo - RR - 4858/72
Relator -Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares 
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região 
Recte: Fazenda do Estado de São Paulo (Dr. Fernando W. de Carvalho) 
Recdos: Hideo Kondo e Outros (Dr. Raul Schwinden) 
*Resolveu-se, não conhecer do recurso, unanimemente.
Processo - RR - 4917/76
Relator -Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares 
Recurso de revista'de decisão|do TRT 2a. Região 
Recte: Serviço Social do Comércio - SESC (Dr. Francarlos de Castro Neves) 
Recdos: Adelaide Joaqúim^Vieira Fernandes e Outros (Dr. Alberoni Cabral júnior) 
♦Resolveu^se, sem divergência, conhecer do recurso e, no mérito, vencido o Exmo 
Sr. Ministro Orlando Coutinho,relator, negar-lhe provimento.

Redigirá o^acórião o Exmo. Sr. Ministro Starling Soarec- 
Justlficará voto o Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho.

Processo - RR - 4970/70
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares 
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região 
Recte: Copanhla Industrial São Paulo e Rio - ÇISPER (Dr. Valérlo Rezende) 
Recdo: Sindicato dos Qnpregados Desenhiatas Técnicos, Artísticos Industriais, 

Copistas Técnicos e Auxiliares dos Estados do Rio de Janeiro - Bahia - 
Minas Gerais - Paraná - Santa Catarina e Rio Grande do Sul (Dr. Sérgio 
Moreira de Oliveirá)

*Resolveu-se, nao conhecer dorecurso, unanimemente.
Pelo recorrido falou o Dr. Sid H. Riedel Figüeiredo.

Processo - RR - 4982/76
Rdator - Exmo. Sr. Ministro Orlando outinho 
Revisor -Exmo. SrT Ministro Starllng Soares 
Recurso de revista de deçisãB do TRT 4a. Região 
Rectes: Coroa S/A - Indústrias Alimentícias eSandrall Camargo Oliveira e Ou

tra (Dr. Paulo Serra e Luiz Heron Araújo) 
Recdos: Os Mesmos.
*Resolveu-se, conhecer de ambos os recursos, sendo que o da empresa em parte, 
mas negar-lhe provimento,unanimemente.
Processo - RR - 5052/76
Relato: - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
Revisor - Exmo. Sr.Ministro Starling Soares 
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região 
Recte: Prefeitura Municipal de Txxkx Petrópolls (Dr. Roberto V. de Macedo) 
Recdo: Luiz Braz Alves Ferreira (Dr. Gleno de Paiva) 
*Resolveu-se, conhecer do recurso mas, nejpr-lhe provimento, unanimemen,.e. 
Processo - RR - 5144/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orla do Coutinho 
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares 
Recurso de revista de decisão do TRT 4a. Região 
Recte: Jair Domingos de Souza (Dr. Carlos F.P. Araújo) 
Recda: TECHINT - Companhia Técnica Internacional (Lr. á lo A. Both) 
♦Resolveu-se, conhecer do|recurso e dar-lhe provimento, para acrescer à cond£ 
nação as horas extras relativas aos dias de chuvas, a serem apuradas em execu_ 
çao, unanimemente.
processo - RR - 5242/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Sca res 
Recurso de revista de decisão do TRT oa. Região 
F.ecte: Usina Salgado S/A (Dr. José Hugo dos Santos) 
Recdos: Maria José da Silva e Outros (Dr. Eduardo Jorge Maciel Grlz) 
♦Resolveu-se. não conhecer do recurso, unanimemente.

Processo - RR - 5261/76
Relator - Exmo. Sr. Miristro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr.Ministro Starling Soares
Recurso de,revista de decisão do TRT la. Região
Recte: José Carlos de Barros Santos (Dr. Milton de M raes Qnery)
Recdos: S/A 0 Jornal e Outro (Dr. José Augusto Caiub^)
♦Resolveu-se, não conhecer dorecurso, unanimemente.
Processo - RR - 54OJ/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo.. Sr. Ministro Sterling Soares
Recurso de revista de|decisão do TRT 5a. Região
Rectes: Petróleo BrasieH.ro S/A - PETROBRÁS-SERAB e Anísio Pinheiro dos Santos 

(Drs. Pedro Ribeiro Luz e Ulisses Riedel de Resende)
Recdos: Os Mesmos.
♦Resolveu-se, a unoimidade, .conhecer em parte de ambos os recursos e negar pro 
vimento ao do reclamante d, quanto ao da empresa, vencido o Exmo. Sr. Ministiõ 
Orlando Coutinho, relator, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a ação.

Redigira 0 acódão o Exmo. Sr. Ministro StarUng Soares.
Pelo 29 recorrente falou o Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.

Processo - RR - 607/77
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Sarling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT Ja. Região
Recte: Construtora Alcindo Vieira - CONVAP S/A (Dr. Oswaldo Machado dos Santos) 
Recda:Diva Maria Soares (Dr. Silvio dos Santos Abteu)
♦Resoleu-se, não conhecer do recurso, face à deserção, unaimemente.
Processo - RR - 614/77
Relator -Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT la. Região
Recte: Distribuidora de Comestíveis Disco S/A (Dr. Lourival Bacellar)
Recdo: Antonlo Januário don Carmo (Dr. Carlos Ramlro de Castro Loureiro) 
♦Resolveu-se, não conhece: do recurso,unanimemente.

Obs:- A advogada do recorrido iax protestou pela juntada de procuração 
no prazo legal.

Pelo recorrido falou a Dra. Mala Lúcia V. Borba.
Processo - RR - 3192/75
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Waldemar Koch (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recda: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Dr. Carlos Moreira da Luca) 
♦Resolveu-se, não conhecer do recurso, unanimemente.

Pelo recorrentte falou o|Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.
Processo - RR - 295^/76
Relator -Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinnho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starling Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. RegisB
Rectes: Olavo de Almeida e FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Antonlo Miguel Pereira)
Recdos : Os Mesmos.
♦Resolveu-se, à unaimidade, não conhecer do recurso da empresa e, conheeer da 
revista do reclamante e, vencido Hxjòqc parcialmente o 5 o. Sr. Ministro Orlan 
do coutinho, relator, dar-lhe provimento em parte, para acrescer à dondenação 
as heras de trânsito, enquanto perdurou 0 trabalho fora da sede.

Redigirá 0 acórdão o Exmo. Sr. Ministro Starling Soares.
Pelo 19 Recorrente falou o Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.

Processo - RR - 2490/75
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starllng Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Egídio de Almeida e Outros(Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recda: Companhia Municipal de Transportes Coletivos (Dr. Célio Silva) 
♦Resolveu-se, conhecer do recurso por força de decisão do Egrégio Pleno, mas 
negir-lhe provimentp , unanimemente .

Pelos recorrentes falou 0 Dr. Sid H. Riedel Figueiredo.
Processo - RR - 5173/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando CoutinJo
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starlhg Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 5a. Região
Rectes: Antonlo Everaldo Lago e Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS-RPBa. (Drs. 

Ulisses Riedel de Resende, Ruy Jorge Caldas Pereira e Cladio A.F. Penna 
Fernandez)

Recdos: Os Mesmos. .
♦Resolveu-se, sem divergência, conhecer do recurso da empresa e, no mérito, ver. 
eido o Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho, dar-lhe provimento, para julgar im
procedente a ação, prejudicado 0 recurso do reclamante.

Redigirá o acordão 0 Exmo. Sr. Ministro Starllng Soares.
Pelos L9s recorrentes falou o Dr. Sld|i. Riedel Figueiredo.

Processo - RR - 4866/6
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Minstro Starling Soares
Recurso de revis ta de decisão do TRT 2a. Região
Recte: Paulo Ary Barbosa (Dr.Ullsses Riedel de Resende)
Recda: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Dr. Mario Bastos C.T. Nogueira) 
♦Resoleu-se, vencido 0 Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho, relator, não co 
nhecer do recurso.

Redigirá o acódão o Exmo. Sr. Ministro Starlln^oares.
Pelo recorrente falou o Dr. Sid H. Riedel Figtkeiredo.

Processo - RR - 4507/76
Relator - Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho
Revisor - Exmo. Sr. Ministro Starüig Soares
Recurso de revista de decisão do TRT 5a. Região
Rectes: Vivaldo Leopoldino dos Santos e Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS - 

RPBa (Drs. Ulisses Riedel de Resende, Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláduó 
A.F. Penna Fernandez)

Recdos: Os Mesmos.
♦Resolveu-se, à|xnãnimldade, conhecer do recurso do reclamante, mas negar-lhe 
provimento e, conhecer em parte da revis ta da empresa e no mérito, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho, relator, dar-lhe provimento, para exclui: 
a redução da haa noturna e as horas extras consequentes.

Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Starling Sca res.
Justificará voto o Exmo. Sr. Ministro Starihg Soares.
Justificará voto o Exmo. Sr.Ministro Orlando Gatinho.
Pelo 19 recorrante falou 0 Dr. Sid H. Riedel Figuieredo e pelo 29 recor 

rente falou o Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira. ~
Brasília, 20 de abril de 1 977.

NÉIUE APARECIDA BORGES
Setretária da Segunda Turtía

BrasieH.ro
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TERCEIRA TURMA

RESUMO DA ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA NO DIA 12 

DE ABRIL DE 1977

PRESIDENTE - CARLOS ALBERTO BARATA SILVA

PROCURADOR - PINTO BANDEIRA

SECRETÁRIO - DOUTOR MÁRIO DE A.M. PIMENTEL JR

Abriu-se a Sessão às 13,00 horas, presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Vieira de -Mello, Coqueijo Costa, Ary 
Campista e Lomba Ferraz. ,

Encerrou-se a Sessão as 19,00 horas, nao tendo 
sido esgotada a Pauta.

JULGAMENTOS

AI-2878/76

Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 3a. Região t t
Agravante - Oliyelra Costa S/A - Comercio e Industria (Dr. José Cabral)
Agravados - Jose Ferreira de Carvalho Filho e Outros (Dr. Egberto Wilson 

Salem Vidigal)
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-2905/76
Relator - Barata Silva
AI de Despacho do TRT daz5a. Região
Agravante - Re^e Ferroviária Federal S/A (Dr. Eduardo Costa)
Agravados - Américo Vieira dos Santos e Outros (Dr. Ulisses Riedel de Re

sende)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-3202/76
Relator - Barata Silva
AI de Despacho do TRf da la. Região _
Agravante - Viação Aerea São Paulo S/A - VASP (Dr. Ildelio Martins)
Agravados - Dimas da Cunha Lima e Outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-3207/76
Relator - Barata Silva
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Banco Boavista S/A (Dr, EduardozCossermelli)
Agravado - Wilton Pontes Eloy (Dr. Luiz Otávio Medina Maia)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-3214/76
Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da la. Região z
Agravante - Antonio de Aijdrade Torres (Dr. Demisthoçlides Baptista)
Agravado - Rede Ferroviaria~Federal S/A (7a. Divisão Leopoldina) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer do agravo, por intempestivo.

AI-3249/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 4a.z Região
Agravante - Vassali S/A - Maquinas Agrícolas (Dr. Teimo Rovira Martina)
Agravado - Joaquim Maizonetti Camargo (Dr. Helio Boeira Braga) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-32 56/76
Relator - Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 2a. Região z z
Agravante - Braslltal S/A - Para a Industria e o Comercio (Dr. Pedro dos 

Praseres Ribeiro)
Agravado - Amyris Taveira Teixeira Guimarães (Dr. Geraldo Carvalho) 
Resolveu-se, unanlmemente, rejeitar a preliminar de intempestivldade e 
negar provimento ao agravo.

AI-3268/76
Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 3a. Região _ z
Agravante - Comissão de Construção, Ampliação e Reconstrução de Prédios

Escglareç do Estado - Carpe (Dr. Eduardo Antonio Vieira Ayer)
Agravados - Jose Tlburclo da Silva e Outros (Dr. Rodolpho de Abreu 

Bherlng)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-3272/76
Relator - Barata Silva
AI de Despacho ^o TRT da 3$. Região _ z
Agravante - Comercio e Industria Irmãos Çereira (Dr. Jose Cabral)
Agravado - João da Silva Diniz (Dr. Ordelio Azevedo Sette)
Resolveu-se, unanlmemente, determinar o desentranhamento do documento de 
fls. 8 a 39 e 100 a 105 e, negar provimento ao agravo.

AI-3258/76
Relator - Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Geraldo Alves de Assis (Dr. Ulisses Riedel de Resende) z
Agravado - Companhia Goodyear do Brasil - Produtos de Borracha (Dr. Mario 

Guimarães Ferreira)
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer do agravo, por deserto.

AI-3284/76
Relator - Barata Silva
AI de Despachg do TRT da la. Região
Agravante - Fabrica de Tecidos Santo Antonio S/A (Dr. Arthur Baptista 

Xavier)
Agravado - Leonídia Alves
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer do agravo.

AI-3297/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 3a. Região

Agravante - Carlos Alberto Ferreirazda Cunha (Dr. J, Moamedes^da Costa) 
Agravado - Telecomunicações de Golas S/A - Telegoias (Dr. João Ferreira 

da Silva Junior)
Resolveu-se, unanlmemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro 
cessar a revista, para melhor exame.

AI-3384/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT daz3a. Região
Agravante - Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Rodrigo Martinlano Ferreira) 
Agravados - Gumercino Brei de Castro e Outros (Dr. Etelvino Oswaldo Costa) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-3424/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Silas Leonardo e Outros (Dra. Maria Cecília de Sales)
Agravado - Companhia Docas de Santos (Dr. KLaus Menge)

Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer do agravo.

AI-3476/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 5a. Rçglão
Agravante - Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF (Dra. Ma

ria da Graça Chagas Rangel) z
Agravado - Lourival Moraes Cilindro (Dr. Teoslo Brandão)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-3467/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Agravante - Antgnio Fernandes Rocha (Dr. Glaucio Gontijo de Amorlm)
Agravado - Jose Izidoro
Resolveu-se, unanlmemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro. 
cessar a revista, para melhor exame.

AI-3468/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 3a. Região
Agravante - Banco Nacional Brasileiro de Investimentos S/A (Dr. Murilo

Carvalho Santiago)
Agravado - Elacir Araújo de Carvalho
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-3489/76
Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Companhia Estadual de Águas e Esgotos - Cedae (Dr. Antonio 

Esmeraldo da Silva)
Agravado - Gllda Cantarino Pereira da Silva (Dr. Celestino da Silva 

Junior)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-3537/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - General Motors do Brasil S/A (Dr. Carlos H.Z. Mazzeo)
Agravado - Manoel Mazimiano David (Dr. Kiyoco Hirata) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento aoagravo.

AI-3557/76
Relator - Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 4 a. Região
Agravante - Confecções Jack S/A (Dr. Paulo Serra)
Agravado - Cleoni da Rocha Luz (Dr. Alino da Costa Monteiro) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-3573/76
Relator - Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Agravante - Departamento Estadual de Portos, Rios e Canais (Dra. Caroli- 

na Stahlhofer)
Agravado - Maria da Conceição de Campos D'Avüa (Dr. Cláudio Battaglia) 
Resolveu-se, unanimrssente, negar provimento ao agxx agravo.

AI-3582/76
Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho ^o TRT da 4a. Região
Agravante - Jose Sfredo Sobrinho (Dr. Olavo Antonio Sarzi Sartorl)
Agravados - Alcides Francisco de Quadros e Outros (Dr. Jairo Maffioletti)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-3583/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Agravante - Marcas Distribuidoras Nacionais de Produtos Eletro Domés

ticos Ltda. (Dr. Luiz B. Termlgnoni)
Agravado - Guido Jacob Loth (Dr. Emíia Emílio Rothfuchs Neto)
Resolveurse, unanlmemente, negar provimento ao agravo,

AI-3584/76
Relator - Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 4a. Região
Agravante - Mario Sudbrach Rodrigues e Outros (Dr. Beatris Flores dos 

Santos)
Agravado - Forjas Taurus S/A (Dr. Breno Sanvlcente)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-36II/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT daz2a. Região
Agravante - Agripino Jose Lopes (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Agravados - Química Industrial Paulista S/A e Outra (Dr. Plínio Gomes 

de Mello)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-3643/76
Relator - Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
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Agravante - Nancy Flora’Kronka da Silva e Outras (Dr. Ulisses Rieael 
de Resende)

Agravado - Industrial de Roupas Três Caravelas (Dr. Fernando Plastino 
Neto)

Resolveu-se, unanimemente, negar provimento ao agravo.

AI-564 6/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Companhia Municipal de Transportes Coletivos (Dr. João Evan 

gelista Ferraz)
Agravado - Joaquim Augusto dos Santos (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-5681/76
Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Sueli da Silva Rocha £Dr. Renato Rua de Almeida)
Agravado - Telecomunicações de Sao Paulo S/A - Telesp (Dr. Luiz Maurí

cio de Souza Santos)

Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-5705/76
Relator - Barata Silva
AI de Despacho do TRT da 6a.^Região
Agravante - Tecnologia Eletrônica - Tecnel Limitada (Dr. Clóvis Albu - 

querque) z
Agravado - Raimundo Batista de Deus (Dr. CÍcero José Martins)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-5722/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - General Motors do Brasil S/A (Dr. Carlos H.Z. Mazzeo)
Agravados - Pedro Armigllato e Outro (Dr. Pedro Scaranto)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-5751/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 6a. Região
Agravante - Prefeitura Municipal de Cortês (Dr. Jairo Victor da Silva)
Agravados - Genesia Tavares de Oliveira e Outras (Dra. Maria Salete de 

Miranda)
Resolveu-se, unanlmemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar 
processar a revista para melhor exame.

AI-5765/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho dg TRT da 5a. Região r
Agravante - Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras (Dr. Rubens Augusto da 

Costa Chaves) ,
Agravados - Edvaldo João Pereira e Outros (Dr. Rogério A. C. Pinto) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer do agravo.

AI-5765/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 5a. Região
Agravante - Dinamiza S/A (Dr. azxX Oswal do Rachado dos Santos)
Agravado - Alcindo Otávio Jardim (Dr. Ordélio Azevedo Sette)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-5768/76
Relator - Barata Silva
AI de Despacho do TRT daz5a. Região
Agravante - Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Mauro Quintino dos Santos)
Agravados - Josino Guilherme de Matos e Outros (Dr. Pedro Augusto Musa 

Julião)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo,

AI-5771/76
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT da 5a. Regiãç
Agravante - Orteve - Organização Técnica de Planejamento e Assessoria 

de Vendas L^da (Dr. Segismundo Marques Gontijo)
Agravado - Carlos Andre
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-5812/76
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT da 2a. Região
Agravante - Companhia Municipal de Transportes Coletivos (Dr. João Ca

margo Dlag)
Agravado - Paulo Jose Camargo Ferreira (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-5854/76
Relator - Vieira de Mello
AI de Despacho do TRT da 5a. Região f
Agravante - Imnala Auto Ônibus S/A (Dr. Jose Luiz dos Santos Nogueira)
Agravado - Ovídio Fantlcelll (Dr. Geraldo Cezar Franco)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-5855/76
Relator - Coqueijo Costa
AI de Despacho do TRT da 5a. Região
Agravante - Banco Nacional Brasileiro de Investimentos S/A (Dr. Murilo 

Carvalho Santiago)
Agravado - Jovem Moreira da Silva (Dr. Geraldo Cezar Franco) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-41/77
Relator - Barata Silva
AI de Despacho do TRT da,4a. Região
Agravante - Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Carlos Eduardo Garcez 

Baethgen)
Agravados - Oscar Jesus Wagner e Outros (Dr. Antonio Carlos V. Martins)
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-4 9/77
Relator - Lomba Ferraz
AI de Despacho do TRT dazla. Região
Agravante - Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina

(Dr. Paulo Rodrigues Sobrinho)
Agravados' - Eplphanio Antonio Rosa e Outros (Dr. Dlvani Queiroz Alves) 
Resolveu-se, unanlmemente, negar provimento ao agravo.

AI-50/77
Relator - Ary Campista
AI de Despacho do TRT da la. Região
Agravante - Alcides Ferreira (Dr. Sérgio Moreira de Qliveira)
Agravado - S/A Editora Tribuna da Imprenaa (Dr. Eugênio Jose dos Santos) 
Resolveu-se, unanimemente, dar provimento ao agravo,-a fim de mandar 
processar a revista, para melhor exame.

RR-95/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Fundação InstitutozBrasileiro de Geografia e Estatística 

U)GE (Dr. Edson Braz Teixeira) z
Recorridos - Helio Bizzo da Costa e Outro (Dr. Jose Luiz da Silva 

Peixoto)
Resolveu-se, unanlmemente, não çonhecer da revista. A Turma, deferiu a 
juntada do instrumento procuratorio, requerida da tribuna pelo D. Pa - 
trono do recorrente. Falou pelo recorrente Dra. Eliana Traverso Cale - 
gari.

RR-IO6/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Irene Quintanilha de Paula (Dr. Francisco Arnaldo de Assum 

pção)
Recorrido - Benfica - Companhia Nacional de Pneus (Dr. Edson L. Quin

tanilha)
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-141/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Novelspuma s/a - Indústria de Fios (Dr. Francisco A.

Fragata)
Recorrido - Maria de Lourdes Fernandes (Dr. Oswlado H. Ávila) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-157/75
Relator - Barata Silva
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Noeme Vieira da Silva (Dr. Alino Ça Costa Monteiro) 
Recorrido - Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras (Dr. Ruy Jorge Caldas

Pereira) z
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, em parte, para determinar o pagamento do pecúlio deduzido 
o benefício ja recebido da Petros. Falou pelo recorrente Dr. Alino da 
Costa Monteiro.

RR-205/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Cia Telefônica Brasileira (Dr. Ornar de Carvalho Dutra} 
Recorrido - Euclides Elizardo Duarte (Dr. Alino da Costa Monteiro) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-277/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Recorrente - Companhia Estadual de Energia Elétrica (Dr. Paulo Branda 

Feçnandez) z
Recorrido - Clovis Pereira de Araújo (Dr. Amaury Daudt Lampert) 
Resolveu-se, por maioria, conhecer da revista, pela preliminar de nuli
dade, vencido o Exmo. Sr. Minlstro_Lomba Ferçaz (relator), unanlmemente, 
dela conhecer, pela carência de ação e, no mçrlto,zdar-lhe provimento pa 
ra julgar improcedente a reclamaçao. Redigira o acordão o Exmo. Sr. Mi - 
nlstro Coqueijo Costa (revisor). Falou pelo recorrente Dr. Silvio Cabral 
Lorenz.

RR-756/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Vosta
RR de Decisão do TRT da 6a. Região z
Recorrente - Sindicato dos Trabalhadores na Industria de Energia Hidro

elétrica de Campina Grande (Dr. Alino da Costa Monteiro} 
Recorrido - Cia de Eletricidade da Borborema - CELB (Dr. Oscar Adelino 

de Lima)
Resolveu-se, por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Ary Campista. Falou pelo recorrente Dr. Alino da Costa Monteiro, 

RR-856/75 
Relator - Lomba Ferraz 
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão dozTRT da 2a. Região ,
Recorrente - Industrias Gessy Lever S/A (Dr. Antonio Jose D'Almeida 

Cabral)
Recorrido - Nilza Silton Bueno (Dr. Almir Pazzianotto Pinto) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista, quer quanto a preli
minar, quer quanto ao mérito. Falou pelo recorrido Dr. Alino da Costa 
Monteiro.

RR-885/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Recorrente - Alberto Cândido da Silva (Dr. Tarso Fernando Genro) 
Recorrido - Viação Lusitanos Ltda (Dr. Jacson RamireszAbs da Cruz) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, 
dar-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 19 grau, vencidos zos 
Exijos. Srs. Ministros Lomba Ferraz (relator) e Barata Silva. Redigira o 
acordão o Exmo. Sr. Ministro Coqugijo Costa (revisor). A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuratorio, no prazo legal, requerida da tri
buna pelo D. Patrono de recorrente. Falou pelo recorrente Dr. Carlos Ar
naldo Selva.
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RR-1031/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Assis Neto Moreira e Outro (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido - Sebil - Serviços Especializados de Vigilância Industrial 

e Bancaria Ltda £Dr. Antonio A. Correra) -
Resolveu-se, unanlmemente, nao conhecer da revista. Falou pelo recorren
te Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-1035/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 6a. Regido
Recorrente - Companhia Agro Recuaria Santa Helena (Dr. Marcelo Brandão 

Lopes) _ z
Recorridos - Josefa Maria da Conceição e Outra (Dr. Paulo José Paes 

Vasconcelos)
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello.

RR-1046/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Joaquim Pereira dos Santos (Dr. Lourenço João Cordloll) 
Recorrido - Panificadora Flor do Paraíso Ltda (Dr. Agostinho R. Mar

ques de Almeida)
Resolveu-se, unânime e prellmlnarmente, rejeitar a deserção arguida em 
contra-razoes, conhecer da revista ç, no mérito, por maioria, dar-lhe 
provimento, para reformando o V. Acordão regional, restabelecer a deci
são dç 19 gyaut vencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (relator). Re

digira o acordao o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa (revisor).

RR-1457/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Opus Publicidade Ltda (Dr. Nelçon Prado Filho)
Recorrido - Ronald Bretãs Rebello (Dr. Jose Moura Rocha)
Resolveu-sç, unanlmemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorri
do Dr. Jose Moura Rocha.

RR-17OO/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TÇT da la. Região
Recorrente - Sanatorio Nossa Senhora da Aparecida Ltda (Dr. Paulo Cezar 

Aragão)
Recorrido - Neide Silva (Dr^ Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, unanlmemente, não cpnhecer da revista. Falou pelo recorri
do Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-1807/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Recorrente - Valqulria dazCruz Teixeira (Dr.~Alino da Costa Moqteiro) 
Recorrido - Cormel - Comercio e Representações de Material Elétrico 

ltda (Dr. Fernando Geraldo Mendes Cavalcanti)
Resolveu-se, por maioria, cçnhecer da revista e, no mérito, dar-lhe pro 
v^mento, a fim de que a Egrégia Turma Regional, julgue o Recurso Ordi - 
nario, como de direito, vencido o Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. Fa - 
lou pelo recorrente Dr. Carlos Arnaldo Selva.

RR-1909/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Siderúrgica J.L. Allperti S/A (Dr. Carlos H.Z. Mazzeo) 
Recorridos - Francisco Assís_Ribelro e Outros (Dr. Kiyoco Hirata) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-1921/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT daz2a. Região
Recorrente - Franan Industria e Comércio de Maquinas Ltda (Dra. Bertha 

Soares lannicelli Santos)
Recorrido - Antonio Mlcheleto Gamis (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-se, unanlmemente, nao conhecer da revista. Falou pelo recorri
do Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-1927/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Trivellato S/A Engenharia , Indústria e Comércio (Dr. Hen

rique Pereira Carneiro Junior)
Recorrido - Manoel Jose Pereira
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-1967/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do_TRT da 2a. Região
Recorrentes - João Batista do Nascimento e Outros (Dr. Ulisses Riedel 

de Resende)z
Recorrido - Sociedadç Técnica de Fundições Gerais S/A - Sofunge 

(Dr. Jose Alberto Couto Maciel)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Exmos. Srs. Ministros Ary Campista e 
Vieira de Mello. Falou pelo recorrente Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-1994/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão dç TRT da la. Região
Recorrente - Grafica Wagner S/A (Dr. Álvaro Onety Figueiredo) 
Recorrido - Dilma Aríete Vicente (Dr. J. Aleudo de Oliveira) 
Roeolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-2OJ8/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão <Jo TRT da 4a. Região
Recorrente - Fabio Ferrarez Paiva (Dr. Adalr Chiapin)
Recorrido - Julio Guimarães Fernandes (Dr. Antonio Carlos B. Maineri) 
Resolveu-se, por maioria, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe pro_ 
vimento^ para anulando o^processo ab-inltlo, determinar a reabertura da 
instrução, com a intimaçao das partes, vencidos os íjxmos. zSrs. Minis - 
tros Lomba Ferraz (relator) e Ary Campista. Redigira o acordão o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa (revisor).

RR-2167/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrentes - Haley Castanhoze Outro (Dr. Waldo Silveira)
Recorrido - Cia Penha de Maquinas Agrícolas - Copemag (Dr. Jose Ma- 

theus Argemiro Candia)
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-2236/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a.^Região
Recorrente - Companhja Fiação e Tecelagem Assumpção (Dr. Francisco 

Gonçalves Neto)
Recorrido - João Barbosa (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista. Falou pelo recor
rido Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-2242/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Francisca Çarneiro Oliyeira (Dra. Nair Lucio Rodçlgues} 
Recorrido - Franco Industria e Comercio Têxtil Ltda (Dr. Jose Damiao 

de Lima Trindade) ;
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, por maio
ria, dar-lhe provimento, para julgar procedente a reçlamaç^o,_vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (relator). Redigira o acordão o Exmo. 
Sr. Ministro Coqueijo Costa (revisor).

RR-2247/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão jo TRT dg la. Região
Recorrente - Mario .Jose Oliveira Ferçelra (Dr. Hugo Bazim <^e Melo) 
Recorrido - Azul Taxl Ltda £Dr. Jose Maria Martins Filho) 
Resolveu-se, unanlmemente, nao conhecer da revista.

RR-24 27/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Regiãç
Recorrentes - Lucio Lourdino Custodio e Outros (Dr. Ulisses Riedel de 

Resçnde)
Recorrido - Industria de Tapetes Atlantida S/A - Ita (Dr. Francisco 

Gonçalves Neto)
Resolveu-set unânime ç prellmlnarmente, não conhecer da revista, quan
to a deserção e, no mérito, por maioria, dela conhecer, vencido o Exmo 
Sr. Ministro Coqueijo Costa (revisor) e, unanimemente, dar-lhe provi
mento, para restabelecer a decisão de 19 grau. Falou pelo recorrente 
Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-244J/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do_TRT da 2a. Região
Recorrente - União Federal Cia Paulista de Celulose Copase (Dr. Cyro 

Lawjanna Filho e Francisco R. Cayres Pinto)
Recorrido - Jose Sablno (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, gara anulando o acordão recorrido, determinar a remessa dos 
autos ao Bgxxagia Egrégio Tribunal Federal de Recursos. Falou pelo re
corrido Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-2 504/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT dazla. Região
Recorrente - Renato Jose de Siqueira Jaccoud (Dr. Newton Marques _Coelho) 
Recorrido - Immuno S/A - Produtos Biológicos e Químicos (Dr. João

Virgílio de Mello Franco)
Resolveu-se, por maioria, conhecer da revista, vencidos os Exmgs. 
Srs. Ministros Lomba Ferraz (relator) e Barata Silva, e , no mérito, 
dar-lhe provimento, em parte, para julgar procedente a reclamação , 
conforme se apurará quantum respectivo em execução, deduzindo -se 
o que o reclamante haja recebido quando do distrato do primeiro pe
ríodo, yencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (relator). Redigi
ra o acordão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijç Costa (revisor). A Turma 
deferiu a juntada do instrumento procuratorio, requerida da tribuna 
pelo D. Patrono da recorrida. Falou pelo recorrido Dr. Fernando Ne
ves da Silva.

RR-2526/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Cofeta
RR de Decisão dozTRT da Ja. Região
Recorrente - Jose da Cruz Paiva (Dr. Geraldo Batista dos Santos) 
Recorrido - Cia Vale do Rio Doce
Resolvey-se, unanlmemente, conhecer da revista. Falou pelo recorrido 
Dr. Jose Wllliam Chianca.

RR-2640/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Irenç dos Santos Antonio (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrido - Prototlpo Engenharia Esportiva Limitada (Dr. Milton

Cozzolino)
Resolveu-se, por maioria, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para incluir na condenação a verba correspondente ao ^a-
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lario maternidade, yencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (rela
tor). Redigira o acordão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa (revi
sor). Falou pelo recorrente Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-2652/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Região z
Recorrente - João Pacifico da Silva (Dr. Jçse da Fonseca Martins) 
Recorrido - Cia Soutex de Roupas (Dr. Jose Correia Cçrdeiro) 
Resolveu-se, por maioria, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a sentença de ^9 gray, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Lomba Ferraz (relator). Redigira o acordão o Exmo. Sr. 
Ministro Coqueijo Costa (revisor).

RR-2705/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Banco Nacional S/A (Dr. Idel Açonis)
Recorrido - Maria Aparecida_Costa (Dr. Jose Torres das Neves) 
Resolveu-se, unanimemente, não coijhecer da revista. A Turma deferiu 
a juntada do instrumento procuratorio, reqierida da tribuna pelo D. 
Patrono do recorrido. Falou pelo recorrente Dr. Carlos Odorico Vieira 
Martins. Falou pelo recorrido Dra. Maria Lucia Vitorino Borba.

RR-2714/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da ^a. Região
Recorrente - Banco de Credito Real de Minas Gerais S/A (Dr. Jesus 

de Godoy Ferreira) z
Recorrido - Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos Bancariós 

de Niterói (Dr. Acrisio de Moraes Rego Bastos)
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista. A Turma, deferiu 
juntada do instrumento procuratorio, requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrido Dra. Maria Lucia Vitorino 
Borba.

RR-2754/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5a. Região
Recorrente - Silvio Grandinetti (Dr. Aloisio Pires Rocha)z
Recorrido - Banco do Estado de Minas Gerais S/A (Dr. Jose Alberto Cou

to Maciel)
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-2770/75
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 5a. Região z
Recorrente - Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras (Dr. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Claudip A.F. Penna Fernandez)
Recorrido - Domingos de Souza Carvalho (Dr. Ulisses Çiedel de Resende) 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista , no mérito, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os^xmos^ Srs. Ministros Coqueijo Costa 
(relator) e Lomba Ferraz. Redigira o acordão o Exmo. Sr. Ministro Ary 
Campista (revisor). Falou pelo recorrido Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-2949/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Valdetino Francisco de Almeida (Dr. Ulisses Riedel de 

Resende) z
Recorrido - Associação Atlética Bento Lisboa (Dr. Wilson Carvalho de 

Matos)
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorren 
te Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-2951/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Região z
Recorrente - Condomínio do Edifício Civitas - F (Dr. Julio Moncay)
Recorrido - Sindicato dos Cabineiros de Elevador do Estado da Guana

bara (Dr. A. RHf±nàx Rufino Siqueira Junior)
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-2974/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Maria Severina Beçhkert (Dr. Julio Assumpção Malhadas)
Recorrido - Ida Vitalina Soccol (Dr. Luiz Carlos Marirjoni)
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no meyito, dar-lhe 
provimento, para declarando a deserção do recurso Ordinário, considerar 
coisa-julgada a sentença de 19 grau.

RR-2978/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5a. Região
Recorrente - CooperativazCentral dos Produtores de Leite Limitada (Dr. 

tedisin Ordélio Azevedo Sette)
Recorrido - Manoel Antonio £0 Nascimento (Dr. Abeylard Vieira)
Resolveu-se, unanimemente, nao conhecer da revista.

RB-5055/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região ,
Recorrente - Sonia Nakamura e Outraç (Dr. Valdilson dos Santos Araújo) 
Recorrido - Hospital do Servidor Publico Municipal (Dr. Moacyr Roque 

Bresser Monteiro)
Resolveu-se, unânime e preliminarmente, determinar o desentranhamento 
do documento de-fls. 94 a 127, indeyidamente anexados com as contra - 
razões, conhecer da revista e, no mérito, por maioria, negar-lhe provi
mento, vencidos oç Exmo§. Srs. Ministros Lomba Ferraz (relator) e Ary 
Campista. Redigira o acordão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa (re - 
visor).

RR-5057/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Construrora Augusto Velloso S/A (Dr. Vladir Arienzo) 
Recorrido - Firmino Soares~da Silva (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-se, por maioria, não conhecer da revista, vencido o Exmo. Sr. 
Coqueijo Costa (revisor). Falou pelo recorrido Dr. Ulisses Riedel de 
Resende.

RR-5095/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Companhia Municipal de Transportes Coletivos (Dr. Charlain 

Galvão da Silva)
Recorrido - David Alberto Rainer (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorri
do Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-5102/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TR^ da 2a. Região
Recorrente - Escritório Imobiliário Clineu Rocha S/A (Dr. Paulo Leme 

da Fonseca)
Recorrido - Wander Campos de Alvarenga (Dr. C.E. de Camargo Aranha) 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito ,
negar-lhe provimento.

RR-5149/75
Relator - Ary Campista 
Revisor - Lomba Ferraz 
RR de Decisão do TÇT da 2a. Região 
Recorrente - S^demrglca J.L. Aliperti S/A e Em^dlo das Merces (Dr.

Cassio Mesquita Barros Junior e Clea Seabra Alves ) 
Recorrido - Os Mesmos

, Resolveu-se, por maioria, conhecer da revista da Empresa, e, nozmérito, 
dar-lhe provimento, para excluir da condenação a verba de honorários 
assisteçciais, vencido o Exmo. Sr. Ministro Ary Campista (relator)z e, 
quanto a revista do empregado, unanimemente, dela conhecer e, no mérito, 
por maioria, dar-lhe provimento, para incluir na condenação a incidência 
do adicional insalubridade, durante toda a jornada de__trabalho e desde 
o momento em que o autor passou a trabalhar em condições insalubres^ven 
ci<Jo o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz (revisor), em parte. Redigira o— 
acordão o Exmo. Sr. Ministro Vieira de Mello. Falou pelo recorrente Dr. 
Ulisses Riedel de Resende 29.
RR-5161/75
Relator - Ary Campista
Revisor - Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Light - Serviços de Eletricidade S/A (Dr. Pedro Augusto 

de Freitas Gordilho) z
Recorrido - Paulo Fernandes_(Dr. Jose Francisco Boselli)
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorri
do Dr. Alino da Costa Monteiro.

RR-5215/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da_2a. Região
Recorrente - Util - União de Transportes Intermunicipal Ltda (Dr. José 

Oswaldo de Paula Santos)
Recorrido - Agosto Rikio Enomoto (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorri
do Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RB-5258/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da }a. Região
Recorrente - Banco de Credito Real de Minas Gerais S/A (Dr. Jesus de 

Godoy Ferreira) z
Recorrido - Maria Thereza Cavalcanti Vieira (Dr. Jose Torres das Neves) 
Resolveu-se, unanimemente, não çonhecer da revista. A Turma, deferiu a 
Juntada do instrumento procuratorio, requerida da tribuna pelo D. 
Patrono do recorrido. Falou pelo recorrido Dra. Maria Lucia Vitorino Bor 
ba.

RR-5575/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Antonio Tierra (Dra. Vilma Ortigoso Seixas)
Recorrido - Prefeitura Municipal de São Paulo (Dr. Mario França Carri) 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-5625/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Rgx Reglãc
Recorrente - Estado do Rio de Janeiro (Dr. Renato Freitas Ramos) 
Recorridos - Cristina Helena de Barcellos e Outros (Dr. Sérgio Pinheiro 

Drumond)
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-5664/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Companhia Brasileira de Roupas - Ducal (Dr. José Perez de 

Rçzende)
Recorrido - Mareio Vaz de Souza (Dra. Ivete Mc Cloghrie) 
Repolveu-Be, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-5810/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 4a. Região
Recorrentes - Tereza Alves e Outras (Dr. Darcy Von Hoonholtz)
Recorrido - Confecções Wolens S/A (Dr. Eduardo Gomes G^l) 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, por maio
ria , dar-lhe provimento, para julgar, totalmente, procedente a recla-
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mação, vencidos os Çxmos.zSrs. Ministros Lomba Ferraz (relator) e Ba
rata Silva. Redigira o acordão o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa (r£ 
visor).

RR-5826/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5*. Região
Recorrente - Companhia Ultragaz S/A (Dr. Antonio Guerra Lima)
Recorrido - Romao Slmplíclo de Oliveira (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-se, por maioria, não conhecer dç reviçtat vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Lomba Ferraz (relator). Redigira o acordao o Exmo. Sr. Minis
tro Coqueijo Costa (revisor). Falou pelo recorrido Dr, Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-5862/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Rubens Barbosa^(Dr. Agenor Barreto Parente)
Recorrido - Companhia Fiação e Tecidos São Bento (Dr. Arnaldo Von 

Glehn) z
Resolveu-se, unanine mente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para Julgar procedente a reclamação.

RR-5847/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Ricardo Benedito Coelho (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrido - Fundação Antonio e Helena Zerrenner Instituição Nacional 

de Beneficência (Dr. Francisco Pereira Gaspar Filho) 
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrente Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-5864/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Banco União Comercia^ S/A (Dr. Wally Mlrabelli)
Recorrido - Mauro Tasso (Drt Jose Torres das Neves)
Resolveu-se, unanlmemente, nao çonhecer da revista. A Turma, deferiu 
juntada do instrumento procuratorio, requerida da tribuna pelo D. Pa
trono do recorrido. Falou pelo recorrido Dra. Maria Lucla Vitorino 
Borba.

RR-5927/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Salvador Gaeta (Qr. Cesar Pires Chaves)
Recorrido - Hemisul S/A - Credito, Financiamento e Investimentos 

(Dr, Marcello Soares de Moura)
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-594 9/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Armlndo de Matos Marçal (Dr. Ulisses Riedel de Resende)

Recorridos - Refinadora Santa Maria S/A e J. Pires Irmão S/A - Comercio 
e Importação (Dr. Telêmaco Paloll Melges e Edson G. Barbosa) 

Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorren
te Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-5958/75
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Benedito Gabriel (Dr. Hlroko Hashlmoto)
Recorrido - Alfredo Alves Martins (Dr. Aniversl Bagio)
Resolveu-se, por maioria, não conhecer dç revlçta4 vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Lomba Ferraz (relator). Redigira o acordao o Exmo. Sr. Ministro 
Coqueijo Costa (revisor).

RR-4 597/75
Relator - Ary Campista
Revisor - Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrentes - Antonio Fonseca e Outra (Dr. Nelson Lhamaç Franco)
Recorrido - Fazenda São João do Cintra (Dra. Maria Jose de 0. Brelthaupt) 
Resolveu-se, por maioria, não conhecer dç reviçtax vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Ary Campista (relator). Redigira o acordao o Exmo. Sr. Ministro 
Lomba Ferraz (revisor).

RR-4 600/75
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Augusto Cabral (Dr. Ulisses-Riedel de Reseçde)
Recorrido - Companhiç Melhoramentos de São Paulo - Industrias de Papel 

(Dr. Jose Roberto de Arruda Pinto)
Resolveu-se, unânime e preliminarmente, rejeitar a deserção arguida, co
nhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a 
sentença de 12 grau. Falou pelo recorrente Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-484 5/75
Relator - Vieira de Mello
Revisor - Barata Silva
RR de Decisão do TRT da 5a. Região
Recorrente - Banco do Estado de Minas Gerais S/A (Dr. João Carlos Teles) 
Recorrido - Maria Cairo Leite (Dr. Luiz Carlos Nelra Cayml) 
Rçsolveu-se, únanimemente* conhecer dç revista, na parte relativa ao ho
rário extra de caixa bancario e, no mérito, çegar-lhe provimento. A Tur
ma deferiu a Juntada do instrumento procuratorio, requerida da tribuna 
pelo D. Patrono do recorrido. Falou pelo recorrido Dra. Maria Lucla Vi
torino Borba.

RR-4855/75
Relator - Barata Silva
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão $o TRT da la. Região
Recorrente - Lazaro Santana (Dr. Alino da Costa Monteiro)

Recorrido - Rede Ferroviária Federal S/A - 7a. Divisão Leopoldina (Dr. 
Paulo Maciel do Valle)

Resolveu-se, unânime e preliminarmente, rejeitarza ilegitimidade de re
presentação arguida, conhecer__da revista e, no mérito, dar-lhe provimen
to, para restabelecer a decisão de 19 grau. Falou pelo recorrente Dr.Car 
los Arnaldo Selva.

RR-945/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista

RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Antonio Nogueira Filho (Dr. Vicente de Paulo Tescari) 
Recorrido - Companhia Sulina de Transportes (Dr. Jamil Michel Haddad) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-I628/76
Relator - Barata Silva
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRTzda 2a. Região
Recorrente - Car^ograflca Mazza S/A (Dr. J. Granadeiro Guimarães) 
Recorrido - Jose Augusto Midi (Dr. Ibiapaba de Oliveira Martins) 
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-2454/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 5a. Região z
Recorrente - Metron Engenharia Ltda (Dr* Jose Teixeira)
Recorrido - Anselmo Çerqueira (Dr. Jose Roberto de Souza Cruz) 
Resolveu-se, unanimeme'nte, não conhecer da revista.

ED-RR-2706/76
Relator - Lomba Ferraz z z
Embargos declaçatorios opostos ao V. Acordão da Egrégia Terceira Turma 
Embargante - Mucio Geraldo Blcalho (Dr. Mauro Thibau da $11va Almeida) 
Resolveu-se, unanlmemente, rejeotar os embargos declaratorios Interpos
tos.

RR-5529/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente - Estado do Rio de Janeiro (Dra. Angela Marília de Moraes 

Peçanha) ,
Recorrido - Maria Jose de Melo
Resolveu-se, unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-3591/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrente' - Companhia Vale do Rio Doce (Dr. João de Lima Teixeira Filho) 
Recorrido - João da Costa Pereira (Dr. Joseph Haddad Sobrinho) 
Resolveu-sç, unanlmemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorren
te Dr. Jose Wllliam Chianca.

RR-3796/76
Relator - Barata Silva
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 5ç. Região
Recorrente - Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Hilmary Alves Passos)
Recorridos - Abílio Gonçalves Bispo e Outros (Dr. Ulisses Riedel de Re

sende )
Resolveu-se, uijanlmemente, conheceç da revista, na parte relativa a di
ferença de salario-famílla e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou 
pelo recorrido Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-5809/76
Relator - Ary Campista
Revisor - Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT dç 2a. Região
Recorrente - Fazenda Publica do Estado de São Paulo (Dr. Fernando W. de 

Carvalho)
Recorridos - Elena Mitie Sakuma e Outros (Dr. Raul Schwinden)

Resolveu-se, por maioria, não conhecer da revista, pela preliminar de 
nulidade, vencido o Exmo. Sr. Ministro_Vieira de Mello, quanto a nu - 
lidade ratlone loci, e unanlmemente, não conhecer da revista.

RR-5814/76
Relator - Ary Campista
Revisor - Lomba Ferraz
RR de Decisão do TRT da 2a.^Região
Recorrente - Unlbanco - União de Bancos Brasileiros S/A (Dr. Francisco 

Jose M. Evangelista)
Recorrido - Apaçecldo Surlano Domingues (Dr. Renato Rua de Almeida e 

Jose Torres das Neves)
Resolveu-se, unanlmemente, não çonhecer da revista. A Turma, deferiu a 
Juntada do instrumento procuratorio, requerida da tribuna pelo D. Patro 
no do recorrido. Falou pelo recorrido Dra. Maria Lucla Vitorino Borba.-

RR-3939/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do fRT da 2a. Região
Recorrente - Joscelio Souza ^eite (Dr. Ulisses Riedel de Resende)
Recorrido - Sobran S/A - Credito, Financiamento e Investimento (Dra.

Dlnaura Folia e Ildíllo Martins)
Resolveu-se, unanlmemente, conhecer da revista e, no mérito, negar-lhe 
provimento. Falou pelo recorrente Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-4015/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - A. Queiroz Lugo S/A - Serrarias e Madeiras em Geral (Dra. 

Maria Luiza Maida)
Recorrido - Francisco Pires_(Dr. Francisoo Martin Gimenez) 
Resolveu-se, unanimanente, não conhecer da revista.

RR-402O/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista



Quarta-feira 27 DIÁRIO DA JUSTIÇA Abril de 1977 2689

RR de Decisão do TRT da 5$. Região
Recorrente - Rede Ferroviária Federal S/A (Dr. Hilmary Alves Passos) 
Recorrido - A±lx Pedro Cardoso da Silva (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Resolveu-ee, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pelo recorri
do Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-4205/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do "JET da 5a. Região
Recorrentes - Jose Ferreira de Carvalho Filho e Outros (Dr. Egberto 

Wilson Salem Vidigal) z z
Recorrido - atnryatx-M Oliveira Costa S/A - Comercio e Industria (Dr. 

Jose Cabral)
Resolveu-se, por maioria, zang conhecer da revista, vencidos 05 Exmos. 
Srs. Ministros Coqueijo Costa (relator) e Lomba~Ferraz e, no mérito, 
dar-lhe provimenco, para acrescentar a condenação os adicionais de in- 
salubridade_desde o momento em que o trabalho passou a ser prestado em 
tais condições, vencido o Exmo. Sr. Ministro Lomba Ferraz.

RR-#051/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
Rí de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrente - Pedro Tonon (Dr, Marnlo Fortes de Barros)
Recorrido - Casas Eduardo S/A - Calçados e Chapéus (Dra. Maria Apare

cida Pellegrina Lockmann)
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-#2# 5/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do fRT da 5a. Região t
Recorrente - Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras - Temadre (Dr. Ruy 

Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Penna Femandez)
Recorrido - Jose Raimundo Aguiar (Dr. Walmir Maia Rocha Lima Filho) 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista, najoarte relativa a in 
cidência do adicional periculosidade, sobre os triénios e, no mérito,- 
por-maioria, negar-lhe provimento, vencidos os E^mos. §rs. Ministros 
Coqueijo Costa (relator) e Lomba Ferraz. Redigira o acordão o Exmo. Sr. 
Ary Campista (revisor).

RR-#298/76
Relator - Barata Silva
Revisor - Coqueijo Costa
RR de Decisão do TRT da 2a. Região .

Recorrente - Ennio Çonini (Dr. José Carlos da Silva Arouca) 
Recorrido - Frigorífico Bordon S/A (Dr. Daniel S. Yamashita) 
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista.

RR-#56#/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do 'JRT da 5a. Região z
Recorrente - Petroleo Brasileiro S/A - Petrobras - RPBa. (Dr. Ruy Jor

ge Caldas Pereira e Cláudio A.F. Penna Fernandez)
Recorridos - Antonio Araújo Fontes e Outros (Dr. Ulisses Riedel de Re

sende).
Resolveu-se, por maioria, não conhecer da revista, vencidos os §xmos.z 
Srs. Ministros Coqueijo Costa (relator) e Lomba Ferraz. Redigira o acor 
dão o Exmo. Sr. Ministro Ary Campista (revisor). Requereu juntada do vo 
to vencido o Exmo. Sr. Ministro Coqueijo Costa (relator). Falou pelo 
recorrido Dr. Ulisses Riedel de Resende.

RR-##15/76
Relator - Lomba Ferraz
Revisor - Vieira de Mello _
RR de Decisão do TRT da la. Região
Recorrentes - Companhia de Fumos Santa Cruz S/A e Ary Pereira (Dr. An

tonio Carlos Gonçalves)
Recorridos - Os Mesmos
Resolveu-se, unanimemente, não conhecer da revista da Empresa;ze quan
to à revista do empregado, unanimemente, dela conhecer e, no mérito , 
por maioria, dar-lhe proyimento, para determinar que as horas extras 
trabalhadas tenham o acréscimo de 25$, vencido o Exmo. Sr. Ministro Vi
eira de Mello (revisor). Falou pelo recorrente 19 Dr. Carlos Arnaldo 
Selva.
RR-##20/76
Relator - Coqueijo Costa
Revisor - Ary Campista
RR de Decisão do TRT da 2a. Região
Recorrentes - Mauro Rodrigues e Outros (Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
Recorrido - Jockey Club São Vicente (Dr. Adhemar Pirçs Couto) 
Resolveu-se, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe 
provimento, para restabelecer a sentença de 19 grau. Falou pelo recor
rente Dr. Ulisses Riedel de Resende.

Brasília, 15 de abril de 1977

Mario de Pimentel júnior 
Secretario da 5a. Turma


